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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 320052/2026 

LICITAÇÃO Nº 055/2026 

 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETO FEDERAL Nº 11.462, 

DE 31 DE MARÇO DE 2023, DECRETO MUNICIPAL N° 002/2024 E DEMAIS 

LEGISLAÇÃO. 

O MUNICÍPIO DE NÍSIA FLORESTA/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 

DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO 

NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 DE 

MARÇO DE 2023, DECRETO MUNICIPAL N° 002/2024 E DEMAIS LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL E, AINDA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA 

LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 

edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 

e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 

homologação. 

ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA 

FLORESTA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE) 

DATA E HORA DE 

INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

08H:00M DO DIA 26/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DATA E HORA LIMITE 

PARA IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 10/04/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS: 

08H:59M DO DIA 15/04/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

09H:00M DO DIA 15/04/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 

 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS/EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DESTINADOS AS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. ANEXAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO ATO DO CADASTRO DA 

PROPOSTA EM ARQUIVO ÚNICO NO FORMADO PDF.  

 

1.3. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.5. Nos termos do art. 24, §3º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública pode atribuir caráter 

sigiloso ao orçamento estimado, tornando-o disponível apenas aos órgãos de controle interno e externo, 

quando a divulgação prévia puder frustrar o caráter competitivo da licitação ou representar risco à 

obtenção de propostas economicamente vantajosas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.6. Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação será 

mantido em caráter sigiloso, até o encerramento da fase competitiva do certame, sem prejuízo 

da ampla divulgação das especificações do objeto, quantitativos, condições de fornecimento e 

critérios de julgamento. A adoção do orçamento sigiloso encontra-se devidamente justificada, 

constituindo faculdade legal da Administração, com o objetivo de assegurar maior 

competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa. O objeto desta contratação consiste 

na aquisição de gêneros alimentícios, os quais integram um mercado marcado por elevada 

volatilidade de preços, sensível a fatores como sazonalidade, logística, variações cambiais e 

custos de insumos. A divulgação prévia do valor estimado da contratação tende a influenciar o 

comportamento dos licitantes, induzindo à apresentação de propostas próximas ao teto 

orçamentário, o que pode comprometer a competitividade e a economicidade do certame. Nesse 

contexto, a manutenção do orçamento em sigilo: 

a) estimula a apresentação de propostas baseadas nos custos reais de mercado; 

b) evita o alinhamento artificial de preços; 

c) amplia a efetiva disputa entre os licitantes; 

d) contribui para a obtenção de preços mais vantajosos para a Administração. 

1.7. A medida adotada está em consonância com os princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade, competitividade, planejamento e interesse público, previstos nos arts. 5º e 11 

da Lei nº 14.133/2021. Ressalta-se que o sigilo se restringe exclusivamente ao valor estimado 

da contratação, não alcançando as demais informações indispensáveis à formulação das 

propostas, as quais permanecem plenamente acessíveis aos licitantes. O orçamento estimado 

será integralmente divulgado após o encerramento da fase competitiva, garantindo a 

transparência do procedimento e possibilitando o regular exercício do controle interno e 

externo. 

1.8. Diante do exposto, justifica-se a adoção do orçamento sigiloso neste Termo de Referência 

como medida legítima, proporcional e necessária para assegurar a vantajosidade da contratação, 

preservar a competitividade do certame e promover a adequada gestão dos recursos públicos, 

nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade (CNAE) seja 

compatível com o objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e que tenham capacidade de fornecimento conforme 

termo de referência – anexo I.  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

4.8. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

4.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. O impedimento de que trata o item 4.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.9.2 e 4.9.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.12. O disposto nos itens 4.9.2 e 4.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.14. A vedação de que trata o item 4.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.15. A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em 

consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos 

termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.16. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

 

4.16.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.16.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.16.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.16.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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4.16.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.16.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

4.16.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.16.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4.16.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Na presente licitação, as fases serão de acordo com o art. 17 da Lei 14.133/2021, ou seja, 

(I - preparatória; II - de divulgação do edital de licitação; III - de apresentação de propostas e 

lances, quando for o caso; IV - de julgamento; V - de habilitação; VI - recursal; VII - de 

homologação) a fase de habilitação não sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento como previsto no art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço ou percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital 

simultaneamente, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.9.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.9.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.9.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.9.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.9.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.9.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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5.9.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.9.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

 

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens do edital sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.14.1.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.14.1.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 

valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o 

subitem acima. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.15.1.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

5.15.1.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

maior desconto. 

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 
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5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 

PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado (isento para serviço); 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

data de sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta inicial (no sistema) e final. 

 

6.5.1. O prazo de validade da proposta deve ser indicado no edital, em decorrência do disposto 

no art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021. Contudo, a Lei de Licitações 

não fixou esse prazo. Por isso, a Administração deverá fixar o prazo de acordo com as 

peculiaridades da licitação. 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

Página 11 de 125 
Rua Prefeito Américo de Oliveira, nº 23, Centro, Nísia Floresta/RN, CEP: 59164-000, Telefone: (84) 3277-2259 

E-mail: prefeitura@nisiafloresta.rn.gov.br 

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço do ITEM.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser 0,10 (dez centavos). 
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7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 
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7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

 

8.7. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.7.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

8.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.10.1. contiver vícios insanáveis; 

8.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11.1.3. a exequibilidade poderá ser comprovada, quando for o caso, através de 

planilha de formação de custos e/ou notas fiscais de serviços executados com valores 

iguais ou inferiores, entre outros a ser solicitado pelo pregoeiro.  
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8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.18. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar a 

proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.18.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

 

8.18.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

8.18.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias 

úteis contados da solicitação. 
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8.18.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.18.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.18.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.18.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

 

8.18.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

8.18.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

8.18.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

8.19.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

8.21. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.21.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

8.22. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  Conforme artigo 18, §2º, da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022, obriga a apresentação dessa declaração. 

9.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

9.5. A habilitação será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, nos 

documentos por ele abrangidos anexados no ato do cadastramento da proposta válidos na 

data e hora da abertura do certame.  

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no PORTAL 

devidamente anexada juntamente a proposta de preços no prazo estabelecido para efeitos 

de complementação, serão enviados por meio do sistema através de diligência, em 

formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, válidos na data e hora da abertura 

do certame.  

9.7.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

9.8. A verificação no PORTAL ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no edital e seus anexos, bem 

como no Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.8.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.9.3. Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser inconclusivo quanto 

ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, por exemplo, quando um atestado 

menciona genericamente que o licitante já executou objeto semelhante, mas o edital 

exige algum detalhe, tal como determinada medida. Não é caso de complementação a 

hipótese em que o atestado já traz informação precisa que inquestionavelmente indica 

capacidade inferior à exigida. Nesse sentido, aplica-se o PARECER n. 

00006/2021/CNMLC/CGU/AGU, que, embora proferido sob à égide do Decreto nº 

10.024/2019, está em consonância com a novel legislação. 

9.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 9.7.1. 

9.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

9.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

9.14. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA 

DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

9.14.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas e apresentar: 

 

9.14.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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9.14.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

9.14.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.14.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

9.14.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.14.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.14.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

9.14.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

9.14.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.15.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.15.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

9.15.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

9.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 

sob pena de inabilitação. 

 

9.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada no termo de referência – anexo I, para fins de habilitação, e: 

 

9.8. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

 

9.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.10. Habilitação jurídica 

9.10.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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9.10.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.10.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.10.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.10.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

9.10.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.10.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.10.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

9.10.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.10.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

9.11. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.11.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

9.11.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9.12. Qualificação Econômico-Financeira 

9.12.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, 

ou de sociedade simples. 

9.12.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. 

9.12.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais com termos de abertura e encerramento do livro diário dos dois 

exercícios e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
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9.12.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido de, no mínimo, 10% do valor estimado da 

contratação. 

9.12.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido de, no mínimo, 10% do valor estimado da 

contratação. 

9.12.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.12.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

9.12.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

9.12.9. As MEI'S por força do Acórdão 133/2022 Plenário - TCU, são obrigadas a apresentar 

seu balanço e demais elementos da qualificação econômico-Financeira. 

 

9.13. Qualificação Técnica  

9.13.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

9.13.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

9.13.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.13.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.13.5. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
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9.13.6. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

9.13.7. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

9.13.8. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.13.9.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

9.13.10.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.13.11. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9.14. A licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações: 

9.14.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação – Anexo III; 

 

9.14.2. Declaração do cumprimento ao disposto no artigo 7º, inc. XXXIII da Constituição 

Federal, onde dispõe sobre a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos – Anexo IV; 

 

9.14.3. Declaração de elaboração independente de proposta – Anexo V; 

 

9.14.4. Declaração do porte da empresa (microempresa ou empresa de pequeno porte) – 

Anexo VI; 

 

9.14.5. Declaração de idoneidade – Anexo VII; 

 

9.14.6. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação – Anexo VIII 

 

9.14.7. Declaração de ausência de Servidor Público Municipal da Prefeitura Municipal de 

NÍSIA FLORESTA/RN no quadro de pessoal da licitante (não parentesco), conforme modelo 

do Anexo XI; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a ÚLTIMA FOLHA SER ASSINADA E AS DEMAIS 

RUBRICADAS PELO LICITANTE ou seu representante legal, para efeitos de 

classificação.  

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer sobre a fase de julgamento 

de propostas será de 10 (dez) minutos e sobre a fase de habilitação será de 10 (dez) minutos, 

conforme art. 40 da IN SEGES Nº 73/2022; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 

constante neste Edital.  

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) 

dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

15.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

15.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, Conforme art. 18, § 4º, do 

Decreto nº 11.462/23. 

15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. Conforme Art. 21 do Decreto nº 11.462/23 

15.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. Conforme art. 20 do Decreto 

nº 11.462/23. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  
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16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. Conforme artigo 18, III, do Decreto nº 11.462, de 2023. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. Conforme artigo 18, § 2º, do 

Decreto nº 11.462/23. 

16.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes (Conforme art. 20, parágrafo único, do Decreto nº 

11.462/23), que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

16.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
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17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. advertência;  

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. O valor da multa deverá observar o disposto no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17.5. Segundo o art. 156, §3º a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta) por cento do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 

17.5.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

17.5.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

17.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 

17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 

17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

17.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

17.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.12. Conforme estabelece o art. 158, §1º, quando o órgão ou entidade não dispuser em seu 

quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

17.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

17.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

17.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17.17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

17.18. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.  

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
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18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

18.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na mesma Lei. 

 

18.4. O prazo de vigência da contratação poderá ser até 12 (doze) meses contados da 

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual 

ou no termo de referência.  

 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 

ao CADIN. 

 

18.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

 

18.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 

18.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

18.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

22. DO PAGAMENTO. 

  

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

23.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. Conforme 

§ 2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2022. 

23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal 

de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

 

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.NÍSIA FLORESTA.rn.gov.br e no 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

24.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA/RN, poderá revogar este Pregão 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto 

e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório. 

24.13.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

 

24.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 

http://www.lajes.rn.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

Página 42 de 125 
Rua Prefeito Américo de Oliveira, nº 23, Centro, Nísia Floresta/RN, CEP: 59164-000, Telefone: (84) 3277-2259 

E-mail: prefeitura@nisiafloresta.rn.gov.br 

24.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de 

Licitações com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua Prefeito Américo de Oliveira, nº 23, 

Centro, Nísia Floresta/RN, CEP: 59164-000, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 

12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

24.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 

ANEXO IX – MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº XXX/XXXX. 

ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

NÍSIA FLORESTA/RN, em 25 de março de 2026. 

 

 

 

GUSTAVO DA SILVA SANTOS 

Prefeito Municipal    

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS/EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DESTINADOS AS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND 

1 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL COM SENSOR 

ADULTO: VISOR LCD COLORIDO DE ALTA 

RESOLUÇÃO, TELA ROTACIONAL, PERMITE 

VISUALIZAÇÃO NA VERTICAL E HORIZONTAL. 

INDICAÇÃO DA SP02, FREQUÊNCIA CARDÍACA, 

FORÇA DE PULSO, ONDA PLETISMOGRÁFICA E 

TABELA DE TENDÊNCIAS. ALARMES VISUAIS E 

SONOROS, AJUSTÁVEIS E PROGRAMÁVEIS, MEMÓRIA 

INTERNA DOS EVENTOS E CONEXÃO USB PARA 

COMPUTADOR. CAPA PROTETORA COM SUPORTE 

PARA ACOMODAR EM SUPERFÍCIES PLANAS, 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO E ATRAVÉS DE 

BATERIAS RECARREGÁVEIS COM CARREGADOR 

INTEGRADO. SENSOR DE SP02 PADRÃO NELLCOR. 

CERTIFICADO PELO INMETRO. SP02: INTERVALO: 0-

100%, PRECISÃO: _ 2% EM 70-100%, RESOLUÇÃO: 1%, 

PULSAÇÃO: 30-250BPM, PRECISÃO: _ 2BPM, 

DIMENSÕES: 13,5 X 7,5 X 2,8 CM, PESO: 260 GRAMAS. 

APROVADO PELO INMETRO. 

5 UND 
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2 OXÍMETRO DIGITAL, TIPO: PORTÁTIL, FAIXA 

MEDIÇÃO OXIGÊNIO: 0 A 99 PER, TOLERÂNCIA 

MÁXIMA ERRO MEDIÇÃO: 1% PARA 0,1 MG,L, FAIXA 

TEMPERATURA: -5 A 45 °C, TIPO CORREÇÃO PRESSÃO 

ATMOSFÉRICA: MANUAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ELETRODO OXIGÊNIO E BOLSA 

TRANSPORTE DESCRITIVO COMPLEMENTAR: 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, PESO MÁX.: 260G, 

POSSIBILITA UTILIZAR CONFORTAVELMENTE NA 

PALMA DA SUA MÃO; COM TELA DE LCD COLORIDO 

DE ALTA RESOLUÇÃO, COM INDICAÇÃO: SPO2, 

FREQUÊNCIA CARDÍACA, FORÇA DE PULSO, ONDA 

PLETISMOGRÁFICA E TABELAS DE TENDÊNCIA. 

MEMÓRIA INTERNA, INDICADOR AUDIOVISUAL DE 

ALERTA, POSSIBILIDADE DE ARMAZENAR, 

VISUALIZAR E COMPARTILHAR EVENTOS ATRAVÉS 

DA CONEXÃO USB; ALIMENTAÇÃO 220V/60HZ E 

BIVOLT AUTOMÁTICO; COM BATERIA 

RECARREGÁVEL. DEVE SER FORNECIDO COM 

SENSORES PARA NEONATAL, ADULTO E PEDIÁTRICO 

5 UND 

3 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO - APARELHO DE 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, COMPLETO, 

COMPOSTO DE MANÔMETRO MECÂNICO TIPO 

RELÓGIO, C/ MOSTRADOR GRADUADO EM MMHG, 

BRAÇADEIRA C/ FECHO DE VELCRO, 

CONFECCIONADA EM TECIDO IMPERMEÁVEL, 

LAVÁVEL, RESISTENTE E FLEXÍVEL E SE MOLDA 

FACILMENTE AO BRAÇO, MANGUITOS E PERA 

FABRICADOS SEM EMENDAS DE SUBPEÇAS C/ 

BORRACHA ESPECIAL Q/ RECEBE TRATAMENTO 

TÉRMICO, RECOZIMENTO E POLIMENTO, 

APRESENTAM RESISTÊNCIA E PREFEITA VEDAÇÃO, 

ACONDICIONADA EM BOLSA APROPRIADA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, C/ CERTIFICADO DO 

INMETRO E SELO DA ABNT.   

50 UND 

4 ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL - APARELHO DE 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL, COMPLETO, 

COMPOSTO DE MANÔMETRO MECÂNICO TIPO 

RELÓGIO, C/ MOSTRADOR GRADUADO EM MMHG, 

BRAÇADEIRA C/ FECHO DE VELCRO, 

CONFECCIONADA EM TECIDO IMPERMEÁVEL, 

LAVÁVEL, RESISTENTE E FLEXÍVEL E SE MOLDA 

FACILMENTE AO BRAÇO, MANGUITOS E PERA 

FABRICADOS SEM EMENDAS DE SUBPEÇAS C/ 

BORRACHA ESPECIAL Q/ RECEBE TRATAMENTO 

TÉRMICO, RECOZIMENTO E POLIMENTO, 

20 UND 
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APRESENTAM RESISTÊNCIA E PREFEITA VEDAÇÃO, 

ACONDICIONADA EM BOLSA APROPRIADA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, C/ CERTIFICADO DO 

INMETRO E SELO DA ABNT. 

5 APARELHO DE PRESSÃO TAMANHO ADULTO COM 

PEDESTAL: ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO DE ALTA 

PRECISÃO, COMPOSTO DE MANÔMETRO ANEROIDE 

MOSTRADOR GRADUADO COM ESCALA DE 0 A 300 

MMHG PRECISO E DE FÁCIL LEITURA. MANGUITO E 

TUBOS CONECTORES DE BORRACHA SINTÉTICA TIPO 

ESPECIAL SEM EMENDA DE SUB-PEÇAS QUE 

GARANTA GRANDE RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. 

BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM NYLON 

ANTIALÉRGICO, RESISTENTE E FLEXÍVEL, COM 

FECHO EM VELCRO. SISTEMA: PERA E VÁLVULAS 

QUE PROMOVAM UM PERFEITO CONTROLE DO 

ENCHIMENTO E ESVAZIAMENTO DO AR, 

GARANTINDO ASSIM, UMA LEITURA CORRETA DA 

PRESSÃO ARTERIAL. PEDESTAL COM BASE E COLUNA 

METÁLICO COM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO 

SOBRE TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, RODÍZIOS 

DE MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

COM NO MÍNIMO 2 POLEGADAS DE DIÂMETRO. 

GARANTIA DE CALIBRAÇÃO POR NO MÍNIMO 12 

MESES. COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO INMETRO. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. ACOMPANHAR MANUAL E 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA 

EXPEDIÇÃO DA NOTA FISCAL. CASO O 

ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE VENHA A 

DESVIAR-SE DA ESPECIFICAÇÃO DE PRECISÃO DE + 3 

MM HG DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, A 

EMPRESA PROCEDERÁ À RECALIBRAÇÃO, OU 

SUBSTITUIÇÃO DO ESFIGMOMANÔMETRO SEM 

CUSTOS ADICIONAIS 

10 UND 
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6 APARELHO DE PRESSÃO TAMANHO INFANTIL COM 

PEDESTAL: ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL DE 

ALTA PRECISÃO, COMPOSTO DE MANÔMETRO 

ANEROIDE MOSTRADOR GRADUADO COM ESCALA 

DE 0 A 300 MMHG PRECISO E DE FÁCIL LEITURA. 

MANGUITO E TUBOS CONECTORES DE BORRACHA 

SINTÉTICA TIPO ESPECIAL SEM EMENDA DE SUB-

PEÇAS QUE GARANTA GRANDE RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE. BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM 

NYLON ANTIALÉRGICO, RESISTENTE E FLEXÍVEL, 

COM FECHO EM VELCRO. SISTEMA: PERA E 

VÁLVULAS QUE PROMOVAM UM PERFEITO 

CONTROLE DO ENCHIMENTO E ESVAZIAMENTO DO 

AR, GARANTINDO ASSIM, UMA LEITURA CORRETA 

DA PRESSÃO ARTERIAL. PEDESTAL COM BASE E 

COLUNA METÁLICO COM PINTURA EM ESMALTE 

SINTÉTICO SOBRE TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO, RODÍZIOS DE MATERIAL 

SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM NO MÍNIMO 

2 POLEGADAS DE DIÂMETRO. GARANTIA DE 

CALIBRAÇÃO POR NO MÍNIMO 12 MESES. COM SELO 

DE APROVAÇÃO DO INMETRO. CERTIFICADO DE 

CALIBRAÇÃO INMETRO. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. ACOMPANHAR 

MANUAL E GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES A 

CONTAR DA EXPEDIÇÃO DA NOTA FISCAL. CASO O 

ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE VENHA A 

DESVIAR-SE DA ESPECIFICAÇÃO DE PRECISÃO DE + 3 

MM HG DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, A 

EMPRESA PROCEDERÁ À RECALIBRAÇÃO, OU 

SUBSTITUIÇÃO DO ESFIGMOMANÔMETRO SEM 

CUSTOS ADICIONAIS 

3 UND 

7 ESFIGMOMANÔMETRO PARA OBESOS - APARELHO 

DE ESFIGMOMANÔMETRO PARA OBESOS , 

COMPLETO, COMPOSTO DE MANÔMETRO MECÂNICO 

TIPO RELÓGIO, C/ MOSTRADOR GRADUADO EM 

MMHG, BRAÇADEIRA C/ FECHO DE VELCRO, 

CONFECCIONADA EM TECIDO IMPERMEÁVEL, 

LAVÁVEL, RESISTENTE E FLEXÍVEL E SE MOLDA 

FACILMENTE AO BRAÇO, MANGUITOS E PERA 

FABRICADOS SEM EMENDAS DE SUBPEÇAS C/ 

BORRACHA ESPECIAL Q/ RECEBE TRATAMENTO 

TÉRMICO, RECOZIMENTO E POLIMENTO, 

APRESENTAM RESISTÊNCIA E PREFEITA VEDAÇÃO, 

ACONDICIONADA EM BOLSA APROPRIADA, 

10 UND 
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EMBALAGEM INDIVIDUAL, C/ CERTIFICADO DO 

INMETRO E SELO DA ABNT. 

8 ESTETOSCOPIO ADULTO, OLIVA EM PLÁSTICO 

RESISTENTE, COM ACABAMENTOS SEM REBARBAS, 

CONJUNTO BIAURICULAR EM METAL CROMADO, 

RESISTENTE E FLEXÍVEL NA CURVATURA DE TUBO Y, 

AUSCULTADOR DUPLO, ADULTO, COM DIAFRAGMA 

RESISTENTE E DE ALTA SENSIBILIDADE PARA 

AUSCULTA CARDIOPULMONAR, QUE PERMITA O 

MÍNIMO DE ESCUTA DE SONS AMBIENTAIS E O 

MÁXIMO DE SONS PRÓPRIOS DO PACIENTE. 

50 UND 

9 ESTETOSCÓPIO PEDIÁTRICO COM AUSCULTADOR 

DUPLO EM AÇO INOX PARA MELHOR ACÚSTICA COM 

ANEL ANTI - FRIO PARA CONFORTO DO PACIENTE 

TUBO EM Y EM PVC COM MOLA AJUSTÁVEL E COM 

OLIVAS ANATÔMICAS MACIAS ACOMPANHA OS 

SEGUINTES ACESSÓRIOS SOBRESSALENTES: UM PAR 

DE OLIVAS E UMA MEMBRANA COM GARANTIA DE 1 

ANO. 

20 UND 

10 TERMÔMETRO TIMPÂNICO. CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: TERMÔMETRO 

DIGITAL DE OUVIDO, MEDIÇÃO INSTANTÂNEA 

ATRAVÉS DE SENSOR DE INFRAVERMELHO, POSSUI 

ALARME SONORO PARA FEBRE E VISOR 

"BACKLIGHT" PARA VISUALIZAÇÃO NOTURNA, 

PRÁTICO ESTOJO PARA TRANSPORTE, SUPORTE PARA 

MESA, 01 BATERIA DO TIPO CR 2032 DE 3 V. DEVERÁ 

ACOMPANHAR SACHES COM ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 

E REFIL PARA MEDIÇÃO DESCARTÁVEL. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 21 X 15 X 6,5 CM. 

5 UND 

11 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL. CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: COM FAIXA DE 

MEDIÇÃO ENTRE 32 - 42 GRAUS CELCIUS, DISPLAY 

COM NÚMEROS GRANDES, USO RETAL, AXILAR E 

ORAL, FUNÇÃO AUTODESLIGA. INCLUI ESTOJO DE 

PROTEÇÃO EM PVC. 

20 UND 
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12 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL ADULTA - 

Especificação técnica: Fabricada exclusivamente para pesagem 

de pessoas; Com capacidade de pesagem de até 200 kgs; Com 

graduação (precisão) de, no mínimo 100 gramas; Com display 

de Led ou cristal liquido de no mínimo 4 dígitos; Com 

plataforma com revestimento em borracha antiderrapante; Com 

estrutura em chapa de aço, com tratamento antiferruginoso; 

Acabamento com pintura eletrostática, na cor branca; Com pés 

reguláveis, com ponteira antiderrapante Com kit 

antropométrico: Régua em alumínio anodizado, retrátil, escala 

numérica construída em centímetros; Com graduação (precisão) 

de 0,5 cm; Com indicador de dezena (em números maiores) a 

cada 10 cm; Com capacidade de medição de no mínimo 200 cm; 

Com cabeçote Tipo de Alimentação: 110V ou bivolt, com 

Frequência 60 Hz Garantia de 12 meses; manual em português. 

Homologadas pelo INMETRO e aferidas pelo IPEM. Os 

produtos deverão ser aferidos e aprovados com certificação/selo 

fornecido pelo INMETRO. 

20 UND 

13 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL PEDIÁTRICA, 

COM DISPLAY DE LED OU CRISTAL LIQUIDO DE NO 

MÍNIMO 5 DÍGITOS; COM GABINETE EM PLÁSTICO 

ABS INJETADO, NA COR BRANCA; COM CONCHA 

ANATÔMICA, CONFECCIONADA EM MATERIAL 

INOXIDÁVEL, ISENTO DE ARESTAS NAS DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE: 28 CM DE LARGURA; 48 CM DE 

PROFUNDIDADE; 8 CM DE ALTURA; COM 

COLCHONETE ALMOFADADO COM REVESTIMENTO 

IMPERMEÁVEL E ATÓXICO (REMOVÍVEL); 

CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 15 KG; COM 

GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE NO MÍNIMO 05 GRAMAS; 

CONTENDO RÉGUA PARA MEDIÇÃO; BIVOLT. 

HOMOLOGADAS PELO INMETRO E AFERIDAS PELO 

IPEM. OS PRODUTOS DEVERÃO SER AFERIDOS E 

APROVADOS COM CERTIFICAÇÃO/SELO FORNECIDO 

PELO INMETRO 

20 UND 

14 DETECTOR FETAL, TIPO PORTÁTIL, AJUSTE DIGITAL E 

TELA GRÁFICA, MATERIAL GABINETE PLÁSTICO, 

TIPO DE ANÁLISE AUSCULTA BCF, FLUXO 

SANGUÍNEO PLACENTA E CORDÃO, FAIXA MEDIÇÃO 

BCF ATÉ CERCA 200 BPM, FREQUÊNCIA ATÉ CERCA 

2,2 MHZ, FONTE ALIMENTAÇÃO À BATERIA, 

COMPONENTES C/ ALTO FALANTE, TRANSDUTOR, 

OUTROS COMPONENTES ENTRADA AUXILIAR 

20 UND 
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15 DETECTOR FETAL, TIPO DE MESA, AJUSTE 

MECÂNICO, VISOR DIGITAL, BOTÃO DE CONTROLE, 

MATERIAL GABINETE PLÁSTICO, TIPO DE ANÁLISE 

AUSCULTA BCF, FLUXO SANGUÍNEO PLACENTA E 

CORDÃO, FAIXA MEDIÇÃO BCF ATÉ CERCA 200 BPM, 

FREQUÊNCIA ATÉ CERCA 2,2 MHZ, COMPONENTES C/ 

ALTO FALANTE, TRANSDUTOR, OUTROS 

COMPONENTESENTRADA AUXILIAR, ADICIONAIS 

FONE OUVIDO 

20 UND 

16 LANTERNA CLÍNICA - LANTERNA DE ALTA 

PERFORMANCE PARA AVALIAÇÃO DE REFLEXOS DA 

PUPILA E EXAMES CLÍNICOS; COM ILUMINAÇÃO LED 

DE NO MINIMO 2,2V; CONFECCIONADA EM METAL 

LEVE DE ALTA QUALIDADE; LED DE ALTA POTÊNCIA 

COM VIDA ÚTIL DE 10.000 HORAS; 

30 UND 

17 OFTALMOSCÓPIO DIRETO; PORTATIL; 

CABO+CABECA; 19 LENTES DE -20 A +20 DIOPTRIAS; 

SELECAO DE 05 ABERTURAS; SIST.OPTICO. VEDAD.; 

ILUMINACAO POR LED COM VIDA UTIL 20.000 HORAS; 

AJUSTE INTENSIDADE; ABERTURA CAMPO DE 

ILUMIN. AJUSTAVEL; ALIMENTACAO: 02 PILHAS 

TAMANHO AA E/OU BAT.RECARREG. 2,5V; 

AUTONOMIA DE 05 HORAS; ACOMPANHA: ESTOJO 

PARA TRANSPORTE, CONJ. DE PILHAS E/OU 

CARREGADOR BAT., ACOND. EM EMBALAGEM 

APROPRIADA; DIMENSOES: FILTRO LIVRE DE 

VERMELHO; ESTRUTURA EM METAL E PLASTICO 

ABS; INCLUI: MANUAL DE INSTRUÇÕES; GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES; REGISTRO MS/ANVISA 

2 UND 

18 OTOSCÓPIO- EQUIPAMENTO PARA EXAME VISUAL 

DO OUVIDO. OTOSCÓPIO EM FIBRA ÓPTICA EM 

MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA. LAMPÂDA 

HALÓGENA, LENTE DE AUMENTO DE 2.5 X 0.5 

ESPECULOS PERMANENTES DE PLÁSTICO COM 

DIÂMETROS APROXIMADOS: 2,5MM 3,0MM 3,5MM 

4,0MM 8,0MM. POSSUIR REGULADOR DE ALTA E 

BAIXA LUMINOSIDADE E ENCAIXE PARA VISOR 

SOBRESSALENTE. POSSUIR CABO EM AÇO 

INOXIDÁVEL. POSSUIR VISOR ARTICULADO AO 

CABEÇOTE E MÓVEL. ACOMPANHAR LÂMPADA E 

VISOR SOBRESSALENTE. APRESENTAR CABO EM AÇO 

INOXIDÁVEL DE TAMANHO MÉDIO PARA PILHAS. 

POSSUIR LUPA REDONDA. POSSUIR CONTROLE DE 

INTENSIDADE DE LUZ DESEJÁVEL. ALIMENTAÇÃO 

POR PILHAS MÉDIAS COMUNS. ACOMPANHA ESTOJO 

REFORÇADO PARA ACONDICIONAMENTO E 

20 UND 
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TRANSPORTE, CONTENDO: LÂMPADA E VISOR 

SOBRESSALENTE E 05(CINCO) ESPÉCULOS 

PERMANENTES DE PLÁSTICO. APRESENTAR 

REGISTRO NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM 

PORTUGUÊS 

19 NEGATOSCÓPIO DE 2 CORPOS, PARA PAREDE, EM 

AÇO INOX. ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO INOX; 

PAINEL EM ACRÍLICO BRANCO; INTERRUPTOR LIGA-

DESLIGA; PRENDEDORES DE RADIOGRAFIA EM AÇO 

INOX; LUMINOSIDADE ATRAVÉS DE LÂMPADAS 

FLUORESCENTES; DIMENSÕES: 0,70M LARGURA X 

0,50M ALTURA X 0,11M PROFUNDIDADE. 

ALIMENTAÇÃO 220V. 

20 UND 

20 RESSUSCITADOR MANUAL AMBU COM 

RESERVATORIO REANIMADOR MANUAL ADULTO, 

AUTOCLAVAVEL E RESISTENTE A DESINFECÇAO 

QUIMICA DE AUTO NIVEL, CONFECCIONADO EM 

PURO SILICONE; COM RESERVATORIO O2 

CONFECCIONADO EM 100% SILICONE DE 

CAPACIDADE MINIMA DE 2000ML, EM PVC; MASCARA 

FACIAL ADULTO TRANSPARENTE COM BOJO EM 

POLICARBONATO E COXIM DE SILICONE 

AUTOCLAVAVEL; VALVULA DE POLICARBONATO E 

COXIM DE SILICONE AUTOCLAVAVEL; VALVULA DE 

SEGURANÇA E UNIDIRECIONAL EM POLICARBONATO 

INQUEBRAVEL, AJUSTAVEL E AUTOCLAVAVEL COM 

MEMBRANAS; RESERVATORIO DE O2 COM VALVULA 

E MEMBRANAS AUTOCLAVAVEIS, VALVULA DE 

ADMISSAO DE AR/O2, AUTOCLAVAVEL E COM 

MEMBRANA; MANGUEIRA COM PORCA ROSQUEAVEL 

PARA CONEXAO DO RESERVATORIO A REDE DE O2; 

ACESSORIOS INCLUSOS: 03 MASCARAS FACIAIS 

ADULTO Nº 05. 

20 UND 

21 RESSUSCITADOR MANUAL AMBU INFANTIL COM 

RESERVATÓRIO REANIMADOR MANUAL 

PEDIÁTRICO, AUTOCLAVAVEL E RESISTENTE A 

DESINFECÇAO QUIMICA DE AUTO NIVEL, 

CONFECCIONADO EM PURO SILICONE; COM 

RESERVATORIO DE O2 CONFECCIONADO EM 100% 

SILICONE DE CAPACIDADE MINIMA DE 2000ML, EM 

PVC; MASCARA FACILA PEDIATRICA TRANSPARENTE 

COM BOJO EM POLICARBONATO E COXIM DE 

20 UND 
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SILICONE AUTOCLAVAVEL; VALVULA DE 

SEGURANÇA E UNIDIRECIONAL EM POLICARBONATO 

INQUEBRAVEL, AJUSTAVEL E AUTOCLAVAVEL COM 

MEMBRANAS; RESERVATORIO DE O2 COM VALVULA 

E MEMBRANAS AUTOCLAVAVEIS, VALVULA DE 

ADMISSAO DE AR/O2, AUTOCLAVAVEL E COM 

MEMBRANA; MANGUEIRA COM PORCA ROSQUEAVEL 

PARA CONEXAO DO RESERVATORIO À REDE DE O2; 

ACESSORIOS INCLUSOS: 03 MASCARAS FACIAIS Nº 01, 

02, E 03. 

22 RESSUSCITADOR MANUAL AMBU NEOATAL COM 

RESERVATÓRIO REANIMADOR MANUAL NEONATAL, 

AUTOCLAVAVEL E RESISTENTE A DESINFECÇÃO 

QUÍMICA DE AUTO NÍVEL, CONFECCIONADO EM 

PURO SILICONE; COM RESERVATORIO DE O2 

CONFECCIONADO EM 100% SILICONE DE 

CAPACIDADE DE 500 A 850 ML, EM PVC; MASCARA 

FACIAL NEONATAL, TRANSPARENTE EM SILICONE 

AUTOCLAVAVEL; VÁLVULA DE SEGURANÇA E 

UNIDIRECIONAL EM POLICARBONATO 

INQUEBRAVEL, AJUSTAVEL E AUTOCLAVAVEL COM 

MEMBRANAS AUTOCLAVAVEIS DO RESERVATÓRIO 

DE O2, VALVULA DE ADMISSAO DE AR/O2 

AUTOCLAVAVEL E COM MEMBRANA; MANGUEIRA 

COM PORCA ROSQUEAVEL PARA CONEXÃO DO 

RESERVATÓRIO A REDE DE O2; E COM ACESSÓRIOS 

INCLUSOS: 03 MASCARAS FACIAIS SENDO 02 Nº 0 E 

UMA Nº 00. 

20 UND 

23 ASPIRADOR DE SECREÇÃO ELÉTRICO PORTÁTIL, 

Modelo elétrico portátil, destinado a aspiração de secreções; 

portátil; resistente contra impactos, para utilização nas unidades 

móveis do serviço de transporte inter-hospitalar; deverá possuir 

coletor de secreção resistente, reutilizável e autolavável com 

capacidade mínima aproximada de 1,0 litro, graduado; com 

funcionamento através de sistema de diafragma; deverá ser 

composto por dispositivo que interrompe automaticamente a 

aspiração na ocorrência de limite máximo do frasco, com 

indicação audiovisual; aspiração regulável com graduação 

visível; com vazão mínima de aspiração de 25 l/min e faixa de 

vácuo de 50 a 500 mmHg, aproximadamente. Com bateria 

interna recarregável, de 12V DC, com autonomia de no mínimo 

1 hora. Voltagem de 100/240V. Com microfiltro bacteriano para 

retenção de partículas. Deverá acompanhar manual de instrução, 

constar registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA) e certificação pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia (INMETRO) 

5 UND 
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24 KIT DE COLAR CERVICAL PARA RESGATE, UNIDADE 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE REVESTIDO COM 

ESPUMA EVA CONFECCIONADO EM POLIETILENO, DE 

ALTA DENSIDADE, EM 1/16 MM, REFORÇADO NA 

PARTE DA FRENTE COM MAIS UM MILÍMETRO, 

PERMITINDO UMA MAIOR RESISTÊNCIA E APOIO 

BOTÕES DE PLÁSTICO, PERMITINDO A RÁDIO 

TRANSPARÊNCIA NA PARTE POSTERIOR (NUCA) 

POSSUI 02 ABERTURAS PARA A PALPAÇÃO E 

VENTILAÇÃO NA FRENTE, UMA ABERTURA QUE 

PERMITE A PALPAÇÃO DO PULSO CAROTÍDEO E 

ACESSO À TRAQUÉIA. TAMANHOS PP, P, M, G E GG 

5 UND 

25 BOMBA DE INFUSÃO - BOMBA DE INFUSÃO 

EQUIPAMENTO MICROPROCESSADO , 

CONFIGURÁVEL ,PARA ADMINISTRAÇÃO DE 

SOLUÇOES PARA VIA PARENAL OU ENTERAL , 

ATRAVÉS DE EQUIPOS. 

8 UND 

26 ELETROCARDIÓGRAFO PORTÁTIL - O ECG PORTÁTIL 

DE ALTA PRECISÃO COM 12 CANAIS DE ECG, TELA 

TOUCHSCREEN, MAPA DE CONEXÃO DE SINAL DO 

ELETRODO, IDEAL PARA TODOS AMBIENTES 

CLÍNICOS, E O MAIS INDICADO DO MERCADO PARA 

HOMECARE, TELEMEDICINA E CLÍNICAS DEVIDO A 

SUA PORTABILIDADE, FACILIDADE DE MANUSEIO, 

CONECTIVIDADE E FÁCIL EXPORTAÇÃO DE EXAMES 

VIA USB / SD CARD OU ATRAVÉS DO SOFTWARE DE 

GESTÃO DE ECG, QUE É VENDIDO A PARTE, IDEAL 

PARA A PRÁTICA DE TELEMEDICINA. 

2 UND 

27 APRESENTAÇÃO DE ECG EM PAPEL MILIMETRADO 

COMUM OU TERMOSSENSÍVEL TAMANHO CARTA, 

OFÍCIO OU A4 OU FORMULÁRIO CONTÍNUO 80 

COLUNAS TAMANHO OFICIO, COM IMPRESSÃO DAS 

12 DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS EM UMA ÚNICA 

PÁGINA; - DERIVAÇÕES: DI A V6; - IDENTIFICAÇÃO 

AUTOMÁTICA DE TODAS AS DERIVAÇÕES; - 

IDENTIFICAÇÃO DE SINAL DE MARCAPASSO - 

IDENTIFICAÇÃO DE DATA E HORA DO EXAME - 

VELOCIDADES DE IMPRESSÃO AJUSTÁVEL 

MINIMAMENTE ENTRE 10 E 50 MM/S; - GANHO 

AJUSTÁVEL MINIMAMENTE ENTRE: 2.5, 5, 10 E 20 

MM/MV; - MODOS MÍNIMOS DE FUNCIONAMENTO: 

AUTOMÁTICO (AQUISIÇÃO DAS 12 DERIVAÇÕES COM 

O ACIONAMENTO DE UMA ÚNICA TECLA) E RITMO; - 

SISTEMA PARA MONITORAÇÃO/VERIFICAÇÃO DE 

ELETRODOS COM INDICAÇÃO VISUAL DO ELETRODO 

SOLTO OU MAL CONECTADO; - DISPLAY LCD QUE 

1 UND 
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POSSIBILITE MINIMAMENTE A PRÉ-VISUALIZAÇÃO 

DO EXAME E INDICAÇÃO DO POSICIONAMENTO DOS 

ELETRODOS; - CAPACIDADE INCORPORADA PARA 

EXPORTAÇÃO DE EXAMES PARA COMPUTADOR EM 

FORMATO PDF, ATRAVÉS DE PORTA USB OU CARTÃO 

DE MEMÓRIA; - SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGA DO DESFIBRILADOR. - CORRENTE DE 

FUGA MÁXIMA: 5UA; - CIRCUITO PRÉ-AMPLIFICADOR 

FLUTUANTE, ISOLADO; - FILTROS DIGITAIS MÍNIMOS 

INCLUSOS: FILTRO PARA RUÍDOS DA REDE ELÉTRICA 

(60 HZ), FILTRO PARA TREMOR MUSCULAR E 

CORREÇÃO AUTOMÁTICA DA LINHA DE BASE. 

28 LARINGOSCÓPIO ADULTO, CABO EM AÇO INOX COM 

COMPARTIMENTO PARA DUAS PILHAS, COM TAMPA 

DE ROSCA E EM AÇO INOX, COM ENCAIXE PARA 

LAMINAS NO PADRÃO INTERNACIONAL, JOGO 

CONTENDO: 05 LÂMINAS DE AÇO INOX, C/ LÂMPADA 

NOS SEGUINTES TAM. Nº 3 ADULTO - RETA; Nº 04 

ADULTO - RETA, Nº 02 ADULTO - CURVA, Nº 03 

ADULTO - CURVA E Nº 04 ADULTO - CURVA E 

ACONDICIONADO EM BOLSA FECHADA COM ZÍPER, 

COM MANUAL DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO. 

20 UND 

29 LARINGOSCÓPIO INFANTIL, CABO EM AÇO INOX COM 

COMPARTIMENTO PARA DUAS PILHAS, COM TAMPA 

DE ROSCA E EM AÇO INOX, COM ENCAIXE PARA 

LAMINAS NO PADRÃO INTERNACIONAL, JOGO 

CONTENDO: 04 LÂMINAS DE AÇO INOX, C/ LÂMPADA 

NOS SEGUINTES TAM. Nº 0 INFANTIL RETA, Nº 01 

INFANTIL RETA, Nº 00 INFANTIL CURVA E Nº 01 

INFANTIL - CURVA ACONDICIONADO EM BOLSA 

FECHADA COM ZÍPER, COM MANUAL DE 

MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO. 

20 UND 

30 MONITOR CARDÍACO 3 PARAMETRO ( PNI, ECG, 

OXIMETRIA) UTILIZADO DURANTE A TRIAGEM DO 

PACIENTE PRINCIPALMENTE EM GRAVE SITUAÇÃO, 

ESTE EQUIPAMENTO AVALIA O PACIENTE DE FORMA 

PRECISA, RÁPIDA E FÁCIL DE ANALISAR. O MONITOR 

OFERECE OS SINAIS VITAIS PARA PACIENTES 

ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATO. O EQUIPAMENTO 

DEVE FORNECER OS SEGUINTES SINAIS VITAIS - ECG/ 

OXIMETRIA/ PRESSÃO ARTERIAL/ TEMPERATURA / 

RESPIRAÇÃO. 

2 UND 
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31 MONITOR MULTIPARÂMETROS: ECG, RESPIRAÇÃO, 

TEMPERATURA, SPO2, PRESSÃO NÃO INVASIVA, 

PARA MONITORIZAÇÃO DE PACIENTES ADULTOS / 

PEDIÁTRICOS / NEONATAIS. “DISPLAY” COLORIDO, 

TAMANHO 10.4”; CAPACIDADE APRESENTAÇÃO 

SIMULTÂNEA DE 6 CURVAS; TECLADO DE 

MEMBRANA, BOTÃO ROTATIVO. CONEXÕES/GERAL: 

O EQUIPAMENTO TEM CONFIGURAÇÃO PARA 

AGREGAR PELO MENOS MAIS 04 PARAMETROS 

FISIOLÓGICOS (ATÉ 4 CANAIS DE PRESSÃO INVASIVA, 

DÉBITO CARDÍACO, VENTILAÇÃO MECÂNICA, NÍVEL 

DE CONSCIÊNCIA/SEDAÇÃO (BIS), CAPNOGRAFIA), 

SEM A NECESSIDADE DE NOVOS SOFTWARES. SAÍDA 

DE DADOS PARA COMPUTADOR E/OU CENTRAL DE 

MONITORIZAÇÃO; SAÍDA PADRÃO ETHERNET; SAÍDA 

PARA COMUNICAÇÃO COM PRONTUÁRIO 

ELETRÔNICO COM PROTOCOLO HL7 E OUTROS; 

APRESENTA TRÊS DIFERENTES MODOS DE 

VISUALIZAÇÃO DE TELA, SENDO QUE AO MENOS 

UMA DELAS DESTACA OS VALORES NUMÉRICOS; 

APRESENTA CURSOR VERTICAL E HORIZONTAL 

PARA SER COLOCADO EM CURVAS NA MEDIDA DE 

PRESSÃO DE OCLUSÃO DA ARTÉRIA PULMONAR 

(CAPILAR) COM CONGELAMENTO DA TELA E CURSOR 

DE VARREDURA PARA MEDIÇÃO EXATA DO CAPILAR 

PULMONAR, QUANDO ESTIVER USANDO O MÓDULO 

DE PRESSÃO INVASIVA. ALIMENTAÇÃO: 110/220 

BIVOLT VAC; BATERIA RECARREGÁVEL NO PRÓPRIO 

EQUIPAMENTO COM AUTONOMIA PARA 120 

MINUTOS. PARÂMETRO DE ECG: MONITORIZAÇÃO DE 

ECG COM APRESENTAÇÃO SIMULTÂNEA DE 3 

TRAÇADOS; 7 DERIVAÇÕES COM TRAÇADO 

CONGELÁVEL; ESCALA FREQÜÊNCIA CARDÍACA DE 

ATÉ 300 BPM; RECURSOS DETECÇÃO AUTOMÁTICA 

DE PULSO DE MARCA PASSO; DETECÇÃO E ANÁLISE 

DO SEGMENTO ST; ANÁLISE DE ARRITMIAS 

MULTIDERIVAÇÃO; SEGURANÇA PROTEÇÃO 

CONTRA DESCARGA DE DESFIBRILADOR E BISTURI 

ELÉTRICO; ALARME AUDIOVISUAL AJUSTÁVEL DE 

BRADI E TAQUICARDIA; ACESSÓRIOS: 1 CABO DE 

PACIENTE DE 5 VIAS; PARÂMETRO DE RESPIRAÇÃO: 

MONITORIZAÇÃO DA FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA 

COM CURVAS DE TENDÊNCIA; ESCALA DE 0 A 200 

MOVIMENTOS RESPIRATÓRIOS POR MINUTO; 

ALARME AUDIOVISUAL DE APNÉIA; PARÂMETROS 

DE TEMPERATURA: MEDE TEMPERATURA DO 

2 UND 
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SANGUE E DO INJETADO, ESCALA DE 0°C A 45°C, 

DIVISÃO DE 0,1°C; ALARME AUDIOVISUAL 

AJUSTÁVEL DE TEMPERATURA MÁXIMA E 

MÍNIMA.ACESSÓRIOS: SENSOR CUTÂNEO 

REUTILIZÁVEL; PARÂMETRO DE OXIMETRIA: 

APRESENTAÇÃO DE CURVA PLETISMOGRÁFICA E 

VALOR; ESCALA DE 1 A 100% DE SPO2; ALARME 

AUDIOVISUAL AJUSTÁVEL PARA ALTA E BAIXA 

SAO2; ACESSÓRIOS SENSORES REUTILIZÁVEIS: 1 

ADULTO TIPO CLIP DE DEDO E 1 PEDIATRICO. 

PARÂMETRO DE PRESSÃO NÃO INVASIVA:MEDIDA 

DE PRESSÃO ARTERIAL NÃO INVASIVA DIASTÓLICA, 

SISTÓLICA E MÉDIA; ESCALA ATÉ 300 MMHG; 

ALARME AUDIOVISUAL AJUSTÁVEL PARA ALTA E 

BAIXA PRESSÃO ARTERIAL; ACESSÓRIOS: 

BRAÇADEIRA/MANGUITOS: ADULTO E PEDIÁTRICO 

REUTILIZÁVEIS. 

32 FOCO CLÍNICO LED/ REFLETOR AMBULATORIAL LED: 

DESCRIÇÃO BÁSICA: REFLETOR PARABÓLICO, 

REGULÁVEL E FIXADO EM PEDESTAL MÓVEL PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES CLÍNICOS E 

GINECOLÓGICOS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS I. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 1. FOCO DE 

LUZ AUXILIAR PARA EXAMES CLÍNICOS E 

GINECOLÓGICOS; 2. LÂMPADA DE LED ; 3. POTÊNCIA 

DA LÂMPADA DE LED DE 5W OU SUPERIOR; 4. 

TEMPERATURA DE COR (KELVIN) DE 5.500 A 6.500 K; 

5. HASTE SUPERIOR FLEXÍVEL; 6. PEDESTAL COM 

HASTE INFERIOR PINTADA TINTA EPÓXI; 7. ALTURA 

VARIÁVEL; 8. PINTURA EM EPÓXI BRANCA; 9. BASE 

DO PEDESTAL COM NO MÍNIMO 04 RODÍZIOS 

GIRATÓRIOS DE BORRACHA COM FREIO; 10. 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: BIVOLT AUTOMÁTICO 

(127/220VAC). II. ACESSÓRIOS 1. EMPRESA DEVERÁ 

FORNECER TODOS OS ACESSÓRIOS INDISPENSÁVEIS 

PARA O FUNCIONAMENTO DO FOCO CLÍNICO. 

20 UND 
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33 FOCO CIRÚRGICO DE SOLO MÓVEL: EQUIPAMENTO 

MONTADO EM PEDESTAL COM ESTRUTURA EM AÇO 

COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, PINTURA EM 

EPOXI, CARENAGENS EM POLIESTIRENO DE ALTO 

IMPACTO, COM RODÍZIOS; BRAÇO ARTICULADO; PAR 

DE MANOPLAS REMOVÍVEIS E AUTOCLAVÁVEIS; 

DEVERÁ POSSUIR AJUSTE DE INTENSIDADE 

LUMINOSA E TEMPERATURA DE COR; SISTEMA DE 

EMERGÊNCIA/BATERIA COM AUTONOMIA MINIMA 

DE 02 HORAS; SISTEMA DE ILUMINAÇÃO TIPO LED; 01 

CÚPULA COM NO MÍNIMO 600 MM DE DIAMETRO, 

MINIMO 05 BULBOS OU DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE 

LEDS EQUIVALENTE; INTENSIDADE LUMINOSA DE 

NO MÍNIMO 160.000 LUX. COMPLEMENTO: DEVERÁ 

CONTER HASTE GIRATÓRIA QUE PERMITE UM 

MELHOR POSICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 

RODÍZIOS COM SISTEMA DE FREIO. DEVE PERMITIR 

GIRO LIVRE DE 360°. ALIMENTAÇÃO BIVOLT 

AUTOMÁTICO 110 – 220V. CAMPO LUMINOSO 

COMPREENDIDO NO MÍNIMO ENTRE 180 A 320 MM. 

VIDA ÚTIL MÍNIMA PARA OS LED’S DE 50.000 HORAS. 

5 UND 

34 SUPORTE PARA SORO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

ACABAMENTO DA ESTRUTURA PINTURA EMEPÓXI, 

TIPO PORTÁTIL E ALTURA REGULÁVEL, RODÍZIOS 

COM RODÍZIOS, PÉS 5 PÉS C/ CAPA PROTETORA EM 

POLÍMERO, GANCHOS 4 GANCHOS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS APOIO PARA 

LOCOMOÇÃO 

50 UND 
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35 VENTILADOR MECÂNICO MICROPROCESSADO; COM 

TELA GRÁFICA COLORIDA; PARA USO EM PACIENTES 

ADULTOS, PEDIÁTRICOS; QUE PERMITA SUPORTE 

VENTILATÓRIO INVASIVO E NÃO INVASIVO COM 

COMPENSAÇÃO DE VAZAMENTO. MODOS 

VENTILATÓRIOS: VOLUME CONTROLADO, PRESSÃO 

CONTROLADA, ASSISTIDO/CONTROLADO (A/C), 

VENTILAÇÃO MANDATÓRIA INTERMITENTE 

SINCRONIZADA (SIMV), VENTILAÇÃO ESPONTÂNEA 

(CPAP), PRESSÃO DE SUPORTE, ESTRATÉGIA 

VENTILATÓRIA QUE PERMITA VENTILAÇÕES 

ESPONTÂNEAS EM DOIS NÍVEIS DE PRESSÃO 

DISTINTOS DE FORMA SINCRONIZADA, ESTRATÉGIA 

VENTILATÓRIA ASSISTIDA/CONTROLADA QUE 

PERMITA VENTILAR À PRESSÃO CONTROLADA COM 

VOLUME CORRENTE ALVO, ESTRATÉGIA 

VENTILATÓRIA ESPONTÂNEA QUE PERMITA 

VENTILAR À PRESSÃO COM VOLUME CORRENTE 

ALVO. DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO OS 

SEGUINTES PARÂMETROS AJUSTÁVEIS ATRAVÉS DE 

BOTÕES E/OU TECLAS: VOLUME CORRENTE, 

FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA, PRESSÃO 

INSPIRATÓRIA, PRESSÃO DE SUPORTE, PEEP COM 

CAPACIDADE DE ALCANÇAR O VALOR DE 45CMH20, 

TEMPO INSPIRATÓRIO, FLUXO CONTROLADO COM 

CAPACIDADE DE ALCANÇAR O VALOR DE 150LPM, 

FIO2 COM CAPACIDADE DE AJUSTAR VALORES 

ENTRE 21% E 100%, SENSIBILIDADE EXPIRATÓRIA 

COM CAPACIDADE DE ALCANÇAR O VALOR DE 45% 

DO FLUXO INSPIRATÓRIO. ESPONTÂNEO, CONTROLE 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE TEMPO DE SUBIDA (RISE 

TIME), SENSIBILIDADE INSPIRATÓRIA (TRIGGER) A 

FLUXO DE 0.2 A 9L/MIN E/OU A PRESSÃO DE -0.5 A - 

15CMH2O. DEVERÁ POSSUIR: PAUSA INSPIRATÓRIA E 

PAUSA EXPIRATÓRIA, VENTILAÇÃO DE APNÉIA 

PROGRAMÁVEL PARA OS MODOS ESPONTÂNEOS, 

MECANISMO MISTURADOR AR/OXIGÊNIO 

INCORPORADO INTERNAMENTE AO VENTILADOR, 

TELA GRÁFICA COLORIDA COM DIMENSÃO NÃO 

INFERIOR A 12 POLEGADAS, SENSOR DE FLUXO 

PERMANENTE E INCORPORADO INTERNAMENTE AO 

VENTILADOR. MONITORIZAÇÃO DOS SEGUINTES 

PARÂMETROS ATRAVÉS DE MOSTRADORES 

ALFANUMÉRICOS: VOLUME CORRENTE EXPIRADO, 

VOLUME MINUTO ESPONTÂNEO, RESISTÊNCIA 

ESTÁTICA, COMPLACÊNCIA ESTÁTICA, PRESSÃO 

2 UND 
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MÁXIMA, PRESSÃO MÉDIA, PRESSÃO DE PLATEAU, 

PEEP, FREQUÊNCIA, RELAÇÃO I:E FIO2, AUTO-PEEP, 

PEEP TOTAL, ALARMES ÁUDIOVISUAIS PARA AS 

SEGUINTES OCORRÊNCIAS: ALTA E BAIXA PRESSÃO 

DE VIAS AÉREAS, ALTO E BAIXO VOLUME 

CORRENTE, ALTA FREQUÊNCIA, APNÉIA, FIO2, 

VENTILADOR INOPERANTE, FALHA DE ENERGIA, 

BATERIA BAIXA. BATERIA INTERNA: 

RECARREGÁVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 30 

MINUTOS DE FUNCIONAMENTO. TENSÃO ELÉTRICA 

DE 220V/, COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA PARA 

BATERIA. PERMITINDO MONTAGENS EM PEDESTAL 

PRÓPRIO, E EM PAREDES. O VENTILADOR POSSUI 

TELA GRÁFICA QUE PERMITA A DIFERENCIAÇÃO DE 

TODAS AS FASES DO CICLO CONTROLADO E 

ESPONTÂNEO; O VENTILADOR DEVE POSSUIR 

VÁLVULA EXPIRATÓRIA QUE PERMITA O CONTROLE 

AUTOMÁTICO DE PRESSÕES INDESEJÁVEIS QUE 

OCORREM DEVIDO À DEMANDA ESPONTÂNEA DO 

PACIENTE DURANTE OS CICLOS CONTROLADOS; O 

VENTILADOR DEVE POSSUIR MODO DE ESPERA 

(STAND-BY), O VENTILADOR DEVE APRESENTAR 

CAPACIDADE PARA ATUALIZAÇÃO DE DEVE POSSUIR 

SISTEMA DE AUTO- DIAGNÓSTICO QUE FAÇA A 

COMPENSAÇÃO DA COMPLACÊNCIA E A 

VERIFICAÇÃO DE VAZAMENTO DO CIRCUITO DO 

PACIENTE; COMO TAMBÉM, O DIAGNÓSTICO 

TÉCNICO DO EQUIPAMENTO. DEVE POSSUIR 

INDICADOR DE HORAS DE OPERAÇÃO PARA 

CONTROLE DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA. O 

VENTILADOR DEVE POSSUIR RECOMENDAÇÃO 

FORMAL PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA EM PERÍODO NÃO INFERIOR A 5.000 

HORAS; O VENTILADOR DEVE POSSUIR SOFTWARE 

DE INTERFACE COM O USUÁRIO NO IDIOMA 

PORTUGUÊS 

36 CILINDRO METÁLICO DE OXIGÊNIO MEDICINAL COM 

CAPACIDADE DE 10L 

5 UND 

37 CILINDRO METÁLICO DE OXIGÊNIO MEDICINAL COM 

CAPACIDADE DE 50L 

20 UND 

38 SUPORTE SACO HAMPER MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL , ACABAMENTO: ESTRUTURA TUBULAR 

, CAPACIDADE: 100 L, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 3 RODÍZIOS 2" , ACESSÓRIOS: SACO 

ALGODÃO CRÚ 

10 UND 
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39 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO – MATERIAL DE 

CONFECÇAO AÇO INOXIDAVEL/ APOIO DO BRAÇO 

AÇO INOXIDAVEL/ TIPO PEDESTAL ALTURA 

REGULÁVEL 

50 UND 

40 ESCADA HOSPITALAR, MATERIAL TUBOS REDONDOS 

DE AÇO INOX AISI 304, NÚMERO DEGRAUS 2 

DEGRAUS, REVESTIMENTO DEGRAUS PISO EM 

ALUMÍNIO REVESTIDO C/ ANTIDERRAPANTE PRETO, 

DIMENSÃO ESCADA ALTURA DEGRAU 16,5CM, TOTAL 

39CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PÉS COM 

PONTEIRA DE BORRACHA 

50 UND 

41 COMADRE, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

CAPACIDADE 2.500 ML, TAMANHO TAMANHO 

ADULTO PADRÃO MUNDIAL, TIPO TIPO PÁ, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL C/ALÇA 

20 UND 

42 PAPAGAIO EM AÇO INOXIDÁVEL 1000 ML PAPAGAIO 

EM AÇO INOXIDÁVEL, DIMENSÃO APROX.: ALTURA 

12 CM, LARGURA 15 CM, PROFUNDIDADE 28 CM. 

5 UND 

43 BIOMBO HOSPITALAR, TRIPLO, ESTRUTURA EM TUBO 

DE AÇO, COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, 

BANDEIRAS REMOVÍVEIS, EM MATERIAL 

IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL, BASE COM RODÍZIOS, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,78 M DE ALTURA 

TOTAL (1,50 M DE ALTURA DO TECIDO) X 0,60 METROS 

DE LARGURA, PARA CADA PARTE, PESO 

APROXIMADO: 2,100 KG CADA PARTE COR: BRANCO 

20 UND 

44 KIT PARA SUTURA 07 ITENS (CABO DE BISTURI N04 , 

PORTA AGULHA, TESOURA MAYO RETA, PINÇA 

ANATOMICA, PINÇA DENTE DE ERATO, PINÇA KELLY 

CURVA, PINÇA KELLY RETA) 

30 UND 

45 CUBA USO HOSPITALAR, MATERIAL AÇO INOX AISI 

304, FORMATO TIPO RIM, COMPRIMENTO26 CM, 

LARGURA 12 CM, CAPACIDADE 750 ML, ALTURA 6 CM 

20 UND 

46 DESFIBRILADOR, TIPO CARDIOVERSOR, MODO 

AUTOMÁTICO E MANUAL, RECURSOS INTEGRADOS 

MONITOR C/ ECG, SPO2, MP TRANSCUTÂNEO, TIPO 

ONDA BIFÁSICA, MEMÓRIA GRAVA EVENTOS, 

ALIMENTAÇÃO BATERIA RECARREGÁVEL, 

COMPONENTE PÁS EXTERNAS E ADESIVAS, 

COMPONENTE I CABOS 3 A 5 E 10 VIAS, 

COMPONENTES ADICIONAIS C/ 12 DERIVAÇÕES 

SIMULTÂNEAS, TIPO MÓDULO PORTÁTIL, TIPO USO 

USO ADULTO E PEDIÁTRICO 

3 UND 

47 CUBA REDONDA 5 CM X 9 CM VARIÁVEL +/-1 CM. 

CAPACIDADE MÍNIMA 200ML. AÇO INOX. PARA 

ASSEPSIA 

20 UND 
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48 BANDEJA RETANGULAR EM INOX GRANDE 30 X 20 

X04 CM. AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. 

20 UND 

49 BANDEJA RETANGULAR EM INOX GRANDE 23 X 12 

CM. AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. 

20 UND 

50 CARRO AÇO INOX PARA CURATIVO, TIPO 

ESTRUTURA ESTRUTURA TUBULAR E TAMPOS EM 

AÇOINOX, TIPO RODÍZIO RODÍZIOS GIRATÓRIOS, 

ACESSÓRIOS GRADIL,SUPORTE P/BALDE E BACIA, 

MEDIDA 45 X 75 X 80 CM, OUTROS COMPONENTES 

BALDE AÇO INOX 5L, BACIA AÇOINOX 

20 UND 

51 MESA AUXILIAR EM AÇO INOX 60X40X80CM COM 

RODÍZIO 

20 UND 

52 CADEIRA DE RODAS ADULTO ESPECIFICAÇÕES: EM 

TUBO DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. 

APOIO DE BRAÇOS RESISTENTE E ESCAMOTEÁVEL. 

ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO RESISTENTE NA 

COR PRETA. ASSENTO COM ALMOFADA EM ESPUMA. 

APOIO PARA OS PÉS REMOVÍVEIS. DOBRÁVEL EM 

DUPLO X. AROS MOVIMENTADOS SOBRE 

ROLAMENTOS DE ESFERA. RODAS DIANTEIRA DE 

APROXIMADAMENTE 8” DE DIÂMETRO DE 

BORRACHA DURA. FREIOS BILATERAIS SOBRE 

CREMALHEIRAS. RESISTÊNCIA PARA TRANSPORTE 

DE PACIENTES COM PESO ATÉ 120 KG. GARANTIA: 12 

MESES. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR: 

REGISTRO NA ANVISA / MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS (UM POR 

CADEIRA). 

15 UND 

53 CADEIRA DE RODAS INFANTIL ENCOSTO E ASSENTO 

EM NYLON ALMOFADADO, RESISTENTE, RODAS 

DIANTEIRAS DIRIGÍVEIS E TRASEIRAS COM FREIO, 

PNEUS TRASEIROS INFLÁVEIS E DIANTEIROS 

MACIÇOS. APOIO PARA OS PÉS REGULÁVEL OU FIXO. 

CAPACIDADE PARA 80 KG. SUPORTE PARA SORO. 

ESTRUTURA DA CADEIRA PINTADA EM EPÓXI NA 

COR PRETA. APRESENTAR REGISTRO ANVISA E 

CERTIFICADO INMETRO 

15 UND 

54 CADEIRA DE RODAS PARA OBESO ESPECIFICAÇÕES: 

EM TUBO DE AÇO CARBONO REFORÇADO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. ARO DE IMPULSÃO 

DE AÇO CARBONO. PARA ADULTOS PESANDO ATÉ 160 

KG. TIPO DOBRÁVEL EM DUPLO X. EIXO VERTICAL 

POSICIONADO EM CUBOS, COM ROLAMENTOS 

BLINDADOS. RODAS MACIÇAS, TRASEIRA DE 24", 

DIANTEIRAS DE 6", RELEASE, GARFO DE ALUMÍNIO. 

COM FREIOS BILATERAIS AJUSTÁVEIS. COM APOIOS 

15 UND 
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DE ANTEBRAÇO INJETADO EM POLIURETANO, 

ESCAMOTEÁVEL. COM APOIOS PARA OS PÉS 

REGULÁVEL, RETRÁTEIS. COM APOIO NA 

PANTURRILHA. ASSENTO EM NYLON TIPO "DACRON", 

COM REFORÇO INTERNO, NA COR PRETA. ENCOSTO 

EM NYLON TIPO "DACRON", COM REFORÇO INTERNO, 

NA COR PRETA. GARANTIA: 12 MESES. A EMPRESA 

DEVERÁ APRESENTAR: REGISTRO NA ANVISA / 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E MANUAL DE INSTRUÇÕES 

EM PORTUGUÊS (UM POR CADEIRA). 

55 CARRO DE EMERGÊNCIA. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS: - ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM 

PERFIS ESTRUTURAIS DE ALUMÍNIO EXTRUDADO. - 

FECHAMENTOS LATERAIS EM POLIURETANO NA COR 

AZUL E FECHAMENTO TRASEIRO EM PVC OU 

MATERIAL DE QUALIDADE SUPERIOR. - BANDEJA 

SUPERIOR EM POLIURETANO (OU MATERIAL DE 

QUALIDADE SUPERIOR) COM BORDA DE RETENÇÃO E 

PUXADORES LATERAIS - 05 GAVETAS 

CONFECCIONADAS EM POLIURETANO, COM TRILHO 

TELESCÓPICO E PUXADORES EM PLÁSTICO 

INJETADO, SENDO AS 04 SUPERIORES DE 

APROXIMADAMENTE 150MM DE ALTURA PARA 

ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS DE 

PROCEDIMENTOS E A GAVETA INFERIOR COM 

ALTURA APROXIMADA DE 300MM. - SISTEMA QUE 

POSSIBILITE LACRE ÚNICO PARA TODAS AS 

GAVETAS. - AS PRIMEIRAS DUAS GAVETAS 

SUPERIORES DEVERÃO APRESENTAR 

APROXIMADAMENTE 24 DIVISÓRIAS PARA 

ARMAZENAMENTO DE MEDICAÇÃO EM 

POLYESTIRENO NA COR BRANCA. - SUPORTE DE 

SORO AJUSTÁVEL NA ALTURA. - SUPORTE PARA 

CARDIOVERSOR COM BORDA DE PROTEÇÃO E 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 400MM X 400MM. - 

SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO COM FECHO 

TIPO VELCRO. - TÁBUA DE MASSAGEM CARDÍACA EM 

ACRÍLICO. - RÉGUA COM PELO MENOS 04 TOMADAS 

ELÉTRICAS PADRÃO NBR, 2P + T COM CABO FORÇA 

DE PELO MENOS 3M. - MONTADO SOBRE RODÍZIOS 

GIRATÓRIOS DE PELO MENOS 4”, SENDO 2 COM 

TRAVA E 2 SEM TRAVA E BANDA DE RODAGEM EM 

POLIURETANO - DIMENSÕES APROXIMADAS: 1130MM 

X 860MM X 540 MM (ALTURA X LARGURA X 

PROFUNDIDADE 

2 UND 
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56 MACA COM GRADES REMOVÍVEIS E RODAS COM 

TRAVAS O CARRO MACA DEVE TER GRADES EM 

INOX, ELEVAÇÃO DE ALTURA, RODÍZIOS COM 

TRAVAS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: -

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO RETANGULAR 50 X 30 

X 2,0MM – LEITO FIXO EM CHAPA DE AÇO DE 0,75MM 

COM CABECEIRA MÓVEL ATRAVÉS DE MANIVELA, – 

ELEVAÇÃO DO LEITO ATRAVÉS DE MANIVELA 

ESCAMOTEÁVEL CROMADA COM CABO DE 

BAQUELITE – SISTEMA DE ACIONAMENTO DO 

MOVIMENTO EM TUBO REDONDOS DE 35MM X 1,5MM 

– GRADES LATERAIS DE TOMBAR EM TUBO DE AÇO 

INOX – SUPORTE DE SORO EM AÇO INOX – PÁRA-

CHOQUE DE BORRACHA EM TODA VOLTA – RODÍZIOS 

DE 125MM DE DIÂMETRO COM FREIOS DE DUPLA 

AÇÃO EM DIAGONAL – CAPACIDADE DE 150KG. - 

ACOMPANHAR COLCHONETE 

20 UND 

57 PRANCHA DE RESGATE RÍGIDA EM POLIETILENO 

COM IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL E 

CINTO TIPO ARANHA. PROJETADA PARA O 

TRANSPORTE MANUAL DE VITIMAS DE ACIDENTES. 

DIMENSIONADA PARA SUPORTAR VÍTIMAS COM 

PESO ATE 180 KG. RÍGIDA, LEVE E CONFORTÁVEL. 

POSSUI PEGADORES AMPLOS PARA FACILITAR O USO 

COM LUVAS. DESIGN EM ÂNGULO PARA MELHOR 

ACOMODAÇÃO DO PACIENTE. TRANSLÚCIDA, PARA 

O USO EM RAIO-X E RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. 

POSSUI ABERTURAS ESPECIFICAS PARA FACILITAR A 

IMOBILIZAÇÃO DA VÍTIMA. POSSIBILITA O RESGATE 

NA ÁGUA E EM ALTURAS. PRODUZIDA EM 

POLIETILENO COM ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS. 

DISPONÍVEL NAS CORES AMARELO E VERMELHA. 

OBSERVAÇÃO: A PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO DEVE 

POSSUI ABERTURAS ESPECÍFICAS PARA UTILIZAÇÃO 

DO CINTO DE SEGURANÇA ESTILO ARANHA, 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA (COXINS) COMO 

ACESSÓRIOS. DIMENSÕES: COMPRIMENTO ABERTA 

1830 MM LARGURA ABERTA 440 MM ALTURA 

MÁXIMA 65 MM PESO LÍQUIDO 6,5 KG PESO BRUTO 

COM EMBALAGEM 7,0 KG CAPACIDADE DE CARGA 

180 KG DIMENSÃO DA EMBALAGEM 1,85 X 0,46 X 0,08 

M VOLUME DA EMBALAGEM 0,07 M³ DEVE 

ACOMPANHAR CINTO ARANHA E IMOBILIZADOR DE 

CABEÇA 

2 UND 
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58 CARRO MACA HOSPITALAR COM CABECEIRA 

REGULÁVEL, GRADES E SUPORTE DE SORO- 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO REDONDO; 

LEITO ESTOFADO, COM ESPUMA REVESTIDO EM 

COURVIM; CABECEIRA REGULÁVEL ATRAVÉS DE 

CREMALHEIRA; GRADES LATERAIS DE ABAIXAR EM 

TUBO DE AÇO CARBONO (OPCIONAL GRADES INOX; 

SUPORTE PARA SORO COM 02 GANCHOS (T); PÁRA-

CHOQUE TUBULAR DE PROTEÇÃO NA CABECEIRA E 

PESEIRA; RODÍZIOS DE 4" EM POLIPROPILENO, COM 

SISTEMA DE FREIO EM DIAGONAL *OPCIONAL 

RODÍZIOS DE 5"; DIMENSÕES: C 1,90 X L 0,60 X A 

0,80M;ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, COM 

TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM. 

4 UND 

59 BERÇO HOSPITALAR COM GRADES - RODÍZIOS: 

POSSUI COLCHÃO HOSPITALAR: MÍNIMO D 28 

MATERIAL DE CONFECÇÃO ESTRUTURA/LEITO EM 

CHAPA: AÇO / FERRO PINTADO MOVIMENTO DE 

FAWLER: MANIVELA GRADES LATERAIS: POSSUI 

CABECEIRA / PESEIRA: POSSUI; 

2 UND 

60 MESA CABECEIRA, MATERIAL CHAPA AÇO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 PORTA, 1 

PRATELEIRA INTERNA, PÉS, QUANTIDADE GAVETAS 

1 UN, LARGURA 0,40 M, ALTURA 0,80 M, 

PROFUNDIDADE 0,40 M 

10 UND 

61 CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER (ELÉTRICA) 

ADULTO Cama Hospitalar Adulto eletrônica possuindo os 

movimentos Fawler, flexão, trendelemburg, elevação de altura, 

reverso do trendelemburg (proclive) e posição de poltrona, 

através de comando eletrônico, base do leito em material 

polimérico/termoplástica, com rodas de borracha de 

aproximadamente 6´ de diâmetro e sistema de freios em 

diagonal, estrutura do leito rígido, próprio para massagens 

cardíacas, sem rebarbas que danifiquem a roupa da cama ou 

proteção dos colchões, sistema de proteção no cantos da cama 

(04 (quatro) cantos da cama), devendo possuir grades laterais de 

fácil acionamento (dois pares/ dorso, perna), retrátil, através de 

trava de segurança, com cabeceira/peseira removível, 

capacidade mínima de suportar pacientes: 230 kg, dimensões 

com tolerância de +/- 5 % mm, comprimento do aproximado do 

leito 1950 mm, comprimento aproximado total 2250 mm, 

largura aproximada do leito 900 mm, largura aproximada total 

1000 mm, possuindo suporte para oxigênio. Colchão nas 

dimensões da cama em densidade D33 revestido com capa em 

courvim. Colchão biocompatível conforme ISO 10993 

4 UND 
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62 MESA DE MAYO EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 

DESCANSO DOS EQUIPAMENTOS CIRÚRGICOS TAIS 

COMO: TESOURAS, PINÇAS, CUBAS E ETC. CONTER 

REGULAGEM DE ALTURA E RODÍZIO, 42 NAS 

DIMENSÕES: ALTURA MÍNIMA: 80 CM ALTURA 

MÁXIMA: 110 CM DIMENSÕES DA BANDEJA 

FABRICADA EM INOX: COMPRIMENTO: 49,5 CM 

LARGURA: 33 CM 

10 UND 

63 CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL POLIPROPILENO, 

COMPRIMENTO 68 CM, LARGURA 44 CM, ALTURA 

16,50 CM, APLICAÇÃO LABORATÓRIO, COR BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAISCOM TAMPA, 

CAPACIDADE PARA 30 LITROS 

20 UND 

64 CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL POLIETILENO, 

COMPRIMENTO 62 CM, LARGURA 39 CM, ALTURA32 

CM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COM TAMPA, CAPACIDADE 60 L 

20 UND 

65 AUTOCLAVE DIGITAL SUPER TOP 60 LITROS - 

CAMARAS DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO 

INOXIDÁVEL.- PAINEL DIGITAL LCD, COM TECLADO 

DE MEMBRANA PARA O CONTROLE DE PARMETROS 

DOS CICLOS, COM MENSAGENS VISUAIS E SONORAS.- 

CONTROLE DO CICLO AUTOMÁTICO ATRAVÉS DE 

MICROPROCESSADOR ELETRÔNICO,COM GRANDE 

LIBERDADE DE CICLOS PROGRAMÁVEIS.- FECHO DA 

TAMPA DE TRIPLO ESTÁGIO E PORTA COM 

CONSTRUÇÃO DUPLA TOTALMENTE EM AÇO 

CARBONO E AÇO INOX LAMINADOS.- SECAGEM 

PROGRAMÁVEL DO MATERIAL, COM OPÇÃO DE 

CICLOS EXTRAS.- GUARNIÇÃO EM SILICONE 

VULCANIZADO FIXADA NA CÂMARA DE 

ESTERILIZAÇÃO- ATUAÇÃO DESCONTÍNUA DA 

RESISTÊNCIA DURANTE O CICLO PARA MENOR 

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA- UTILIZA ÁGUA 

LIMPA A CADA CICLO PARA MELHOR QUALIDADE DE 

VAPOR.- DIVERSOS SISTEMAS DE SEGURANÇA 

AUTOMÁTICOS, COM MENSAGENS DE ERRO VISUAIS 

E SONORAS.- PRODUTO RESISTENTE, DE FÁCIL 

INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO.- 

APRESENTAÇÃO TAMBÉM NAS VERSÕES 

BEAUTYCLAVE SALMÃO, BEAUTYCLAVE ROSA E 

TATTOOCLAVE.VOLTAGEM: 220 V 

10 UND 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

Página 65 de 125 
Rua Prefeito Américo de Oliveira, nº 23, Centro, Nísia Floresta/RN, CEP: 59164-000, Telefone: (84) 3277-2259 

E-mail: prefeitura@nisiafloresta.rn.gov.br 

66 SELADORA COM PEDAL PARA PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO. RECOMENDADA PARA A ÁREA DA 

SAÚDE (DENTISTA, CLÍNICA, FARMÁCIA, 

LABORATÓRIO). INDICADA PARA TRABALHAR EM 3 

TURNOS DE PRODUÇÃO SEM INTERRUPÇÃO. 

EMBALAGEM: SELADORA PARA EMBALAGEM GRAU 

CIRÚRGICO DO TIPO (PET/PP 57G/M² E PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO 60/M²). SOLDA GRAU CIRÚRGICA COM 

LINHA DE SOLDA DE 0,8 CM DE ESPESSURA PARA 

SACOS PLÁSTICOS DE ATÉ 36 CM DE BOCA. 

TEMPERATURA CONTROLADA POR CIRCUITO 

ELETRÔNICO. FABRICADAS NAS VOLTAGENS 110 OU 

220 VOLTS 50/60 HZ, 400 WATTS CONSUMO MÉDIO, 0,30 

KWH. LARGURA – 30,0 CM. PROFUNDIDADE – 38,0 CM. 

ALTURA – 97,0 CM. PESO BRUTO – 12,000 KG. 

GARANTIA: 1 ANO APÓS O RECEBIMENTO DO 

PRODUTO. 

20 UND 

67 SELADORA COM GUILHOTINA E SUPORTE PARA 

ROLO BIVOLT INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA; 

CONTROLE DE TEMPERATURA, POSSIBILITANDO A 

SELAGEM DE MATERIAIS DE DIFERENTES 

ESPESSURAS; INDICADOR LUMINOSO DE 

RESISTENCIA LIGADA; SUPORTE PARA ROLO; 

GUILHOTINA. LARGURA DE SELAGEM: 10 MM 

COMPRIMENTO DE SELAGEM: 300 MM VOLTAGEM 127 

- 220 VC.A 50-60HZ FUSIVEL 8ª PESO LIQUIDO (KG) 

1,615 PESO BRUTO(KG) 2,08 GABINETE PLASTICO ABS 

10 UND 

68 SELADORA COM PEDAL PARA PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO. RECOMENDADA PARA A ÁREA DA 

SAÚDE (DENTISTA, CLÍNICA, FARMÁCIA, 

LABORATÓRIO). INDICADA PARA TRABALHAR EM 3 

TURNOS DE PRODUÇÃO SEM INTERRUPÇÃO. 

EMBALAGEM: SELADORA PARA EMBALAGEM GRAU 

CIRÚRGICO DO TIPO (PET/PP 57G/M² E PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO 60/M²). SOLDA GRAU CIRÚRGICA COM 

LINHA DE SOLDA DE 0,8 CM DE ESPESSURA PARA 

SACOS PLÁSTICOS DE ATÉ 36 CM DE BOCA. 

TEMPERATURA CONTROLADA POR CIRCUITO 

ELETRÔNICO. FABRICADAS NAS VOLTAGENS 110 OU 

220 VOLTS 50/60 HZ, 400 WATTS CONSUMO MÉDIO, 0,30 

KWH. LARGURA – 60 CM. PROFUNDIDADE – 38,0 CM. 

ALTURA – 97,0 CM. PESO BRUTO – 12,000 KG. 

GARANTIA: 1 ANO APÓS O RECEBIMENTO DO 

PRODUTO. 

5 UND 
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69 CESTO PARA LIXO, POLIETILENO MÉDIA DENSIDADE, 

50 LITROS, RETANGULAR, COM TAMPA E PEDAL, 

UNIDADE 1.0 UNIDADE. (COR BRANCA, POSSUI ARO 

NA PARTE SUPERIOR PARA TRAVAMENTO DA BOCA 

DO SACO DE LIXO, TAMPA ACIONADA POR PEDAL 

ATRAVÉS DE HASTE METÁLICA, ABERTURA DA 

TAMPA MESMO QUANDO ENCOSTADA EM PAREDES. 

MEDIDAS APROXIMADAS: EXTERNA: A = 71 CM, L = 

44,5 CM, P = 37 CM, INTERNA: A = 60 CM, L = 39 CM, P = 

24 CM) 

50 UND 

70 LIXEIRA, BRANCA, PEDAL, 15 LITROS, PLÁSTICO 

RESISTENTE, UNIDADE 1.0 UNIDADE. (RETANGULAR, 

COR BRANCA, POSSUI ARO NA PARTE SUPERIOR 

PARA TRAVAMENTO DA BOCA DO SACO DE LIXO, 

TAMPA ACIONADA POR PEDAL ATRAVÉS DE HASTE 

METÁLICA, ABERTURA DA TAMPA MESMO QUANDO 

ENCOSTADA EM PAREDES. MEDIDAS APROXIMADAS: 

EXTERNA: A = 44,5 CM, L = 32,5 CM, P = 30,5 CM, 

INTERNA: A = 33 CM, L = 29 CM, P = 21 CM) 

100 UND 

71 LIXEIRA, CAPACIDADE 100 LITROS, PLÁSTICO 

RESISTENTE, PEDAL, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE. 

(RETANGULAR, COR BRANCA, POSSUI ARO NA PARTE 

SUPERIOR PARA TRAVAMENTO DA BOCA DO SACO 

DE LIXO, TAMPA ACIONADA POR PEDAL ATRAVÉS DE 

HASTE METÁLICA, ABERTURA DA TAMPA MESMO 

QUANDO ENCOSTADA EM PAREDES. MEDIDAS 

APROXIMADAS: EXTERNA: A = 92 CM, L = 57 CM, P = 46 

CM, INTERNA: A = 77 CM, L = 51 CM, P = 31 CM) 

50 UND 

72 MACA PARA TRANSPORTE CADÁVER, MATERIAL 

AÇO INOXIDÁVEL, RODAS 4 RODÍZIOS DE 8´,SENDO 2 

COM FREIOS, COMPONENTES BALDE MÍNIMO 5L, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAIS REBAIXO, DECLIVE, 

DRENO ESCOAMENTO 

2 UND 

73 CAMA HOSPITALAR TIPO FOWLER MECÂNICA - 

ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO, 

FERRO PINTADO/ MANIVELAS/ CABECEIRA E 

PESEIRA, GRADES LATERAIS, RODÍZIO, COLCHÃO 

HOSPITALAR D28. 

8 UND 

74 ESTADIOMETRO, PORTÁTIL DE BOLSO; AMPLITUDE 

DE MEDIDA: 3000 MM ACOMPANHADO: 01 TRENA 

MÉTRICA COM LEITURA DE AMBOS OS LADOS DA 

LÂMINA ESCALONADA E PONTEIRAS DE 

POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO 01 SUPORTE DA 

TRENA MÉTRICA 01 RÉGUA DELIMITADORA 01 

NIVELADOR 01 RÉGUA DE SOLO. 01 BOLSA PARA 

ACONDICIONAMENTO. 

50 UND 
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75 AVENTAL DE CHUMBO, TIPO: PADRÃO, C/ PROTEÇÃO 

FRONTAL E COSTAS C/ ALÇA CRUZADA, SEM 

PROTETOR DE TIREOIDE; MATERIAL: 

CONFECCIONADO EM MATERIAL SINTÉTICO, 

DESINFECTÁVEL, CAMADA INTERNA EM BORRACHA 

PLUMBÍFERA FLEXÍVEL C/ EQUIVALÊNCIA EM 

CHUMBO DE 0,50MMPB; DIMENSÕES: 60CM X 110CM. 

20 UND 

76 PROTETOR DE TIREÓIDE, TAMANHO: ADULTO; 

MATERIAL: CONFECCIONADO EM BORRACHA 

PLUMBÍFERA FLEXÍVEL C/ EQUIVALÊNCIA EM 

CHUMBO DE 0,50MMPB, ACABAMENTO EM 

MATERIAL SINTÉTICO, LAVÁVEL; FECHAMENTO 

REGULAR EM VELCRO. 

20 UND 

77 PROTETOR DE TIREÓIDE, TAMANHO: INFANTIL; 

MATERIAL: CONFECCIONADO EM BORRACHA 

PLUMBÍFERA FLEXÍVEL C/ EQUIVALÊNCIA EM 

CHUMBO DE 0,50MMPB, ACABAMENTO EM 

MATERIAL SINTÉTICO, LAVÁVEL; FECHAMENTO 

REGULAR EM VELCRO. 

20 UND 

78 LUVA PLUMBÍFERA, TIPO ESCUDO, CONFECCIONADO 

EM BORRACHA PLUMBÍFERA FLEXÍVEL C/ 

EQUIVALÊNCIA EM CHUMBO DE 0,50MMPB, 

ACABAMENTO EM NYLON LAVÁVEL; TAMANHO: 

160MM X 460MM (LARGURA E COMPRIMENTO, 

RESPECTIVAMENTE).? 

20 UND 

79 ÓCULOS PLUMBÍFERO. MATERIAL(IS): ÓCULOS C/ 

LENTES PLUMBÍFERAS, C/ ARMAÇÃO EM ACRÍLICO, 

FABRICADO C/ PROTEÇÃO FRONTAL E LATERAL C/ 

EQUIVALÊNCIA EM CHUMBO DE 0,50MMPB. 

20 UND 

80 BIOMBO PLUMBÍFERO: BIOMBO DE PROTEÇÃO 

CURVO DE 2MM, CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO 

TRATADO E PINTADO, COM VISOR DE VIDRO 

PLUMBÍFERO TAMANHO 10X15CM, MONTADO SOBRE 

RODÍZIOS. DIMENSÕES MÍNIMAS: LARGURA - 80CM; 

ALTURA: 210CM; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

20 UND 

81 PALLET PLÁSTICO VAZADO, 1,0X1,2X0,15MTS 

(LXCXA), EM POLIPROPILENO, CARGA ESTÁTICA DE 

4000KG, CARGA DINÂMICA DE 1600KG, NA COR 

BRANCA. 

30 UND 

82 CADEIRA DE BANHO, ATÉ 130 KG, EM AÇO INOX OU 

AÇO PINTADO, BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS 

ANATÔMICOS, LARGURA EXTERNA MÁXIMA DE 70 

CM, ASSENTO ANATÔMICO COM ABERTURA 

FRONTAL, EM PLÁSTICO RESISTENTE, COM LARGURA 

MÍNIMA DE 50 CM, APOIO DE PÉS TIPO PLATAFORMA, 

30 UND 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

Página 68 de 125 
Rua Prefeito Américo de Oliveira, nº 23, Centro, Nísia Floresta/RN, CEP: 59164-000, Telefone: (84) 3277-2259 

E-mail: prefeitura@nisiafloresta.rn.gov.br 

REBATIVEL; ENCAIXE ADEQUADO AO VASO 

SANITÁRIO; FREIOS BILATERAIS. 

83 MESA AÇO INOX 430 1,90X0,70X0,85 COM PÉ DE INOX. 5 UND 

84 CARRO PARA TRANSPORTE DE ROUPA LIMPA, 

COMPOSTO DE 03 PRATELEIRAS EM AÇO 

INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE, COM PARA-CHOQUE ENVOLVENTE 

DE BORRACHA. ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO 

INOXIDÁVEL MACIÇO, VARANDAS EM TUBOS DE 

AÇO INOXIDÁVEL MACIÇO, ACABAMENTO POLIDO. 

MONTADO SOBRE RODÍZIOS DE 05" SISTEMA DUPLO 

RODADO, COM FREIOS EM DIAGONAL. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: L: 60 X C: 90 CM. GARANTIA MÍNIMA 

12 MESES. O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE 

MONTADO. 

2 UND 

85 CARRO PARA TRANSPORTE DE ALIMENTOS, 

ESTRUTURA TUBULAR REDONDA DE 19,05 MM DE 

DIÂMETRO EM AÇO INOX, TAMPO E PRATELEIRA 

COM VARANDA EM TODA A VOLTA. PARA-CHOQUE 

EM TODA A VOLTA DO CARRO. MEDIDAS: 

COMPRIMENTO: 90 CM, LARGURA: 60 CM, ALTURA: 90 

CM, CARRO INOX COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 3 

POLEGADAS EM PVC CINZA COM FREIOS. GARANTIA 

MÍNIMA 12 MESES. O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE 

MONTADO. 

2 UND 

86 CARRO PARA TRANSPORTE DE ROUPA SUJA COM 

TAMPA: CONSTRUÍDO EM FIBRA DE VIDRO 

(FIBERGLASS) COM ALTA DURABILIDADE E 

RESISTÊNCIA, PROVIDO DE DRENO, NA COR 

VERMELHO, MONTADO SOBRE QUATRO RODÍZIOS, 

SENDO 2 FIXOS E 2 GIRATÓRIOS COM DIÂMETRO 

APROXIMADO DE 12 CM, LISO INTERNO E 

EXTERNAMENTE, POSSIBILITANDO FÁCIL 

HIGIENIZAÇÃO, ALÇA DE PÁRA CHOQUE DE 

BORRACHA EM TODA A VOLTA CAPACIDADE ENTRE 

300 A 350 LITROS OU DIMENSÕES MÍNIMAS ENTRE 0,90 

X 0,60 X 1,15 CM. (COMPRIMENTO X LARGURA X 

ALTURA). 

2 UND 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 002/2024. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que suas 

especificações são objetivamente definidas, amplamente padronizadas e disponíveis no 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

Página 69 de 125 
Rua Prefeito Américo de Oliveira, nº 23, Centro, Nísia Floresta/RN, CEP: 59164-000, Telefone: (84) 3277-2259 

E-mail: prefeitura@nisiafloresta.rn.gov.br 

mercado competitivo, permitindo julgamento por critérios objetivos, conforme previsto na Lei 

nº 14.133/2021. Assim, mostra-se juridicamente adequada a adoção de modalidade licitatória 

compatível com a natureza de bens comuns, assegurando maior eficiência, competitividade e 

economicidade à Administração Pública. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura da ARP ou 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos é: 

2.2. O município de Nísia Floresta detém a necessidade de assegurar a continuidade, 

regularidade e eficiência dos serviços de saúde bucal ofertados nas Unidades Básicas de Saúde. 

A Atenção Primária à Saúde constitui a principal porta de entrada do Sistema Único de Saúde 

– SUS, sendo regulamentada pela Sistema Único de Saúde, instituído pela Lei nº 8.080/1990, 

que estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado, garantindo acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Nesse contexto, as 

Unidades Básicas de Saúde constituem a porta de entrada preferencial do sistema de saúde, 

sendo responsáveis pela execução de ações de promoção, prevenção, diagnóstico e tratamento, 

conforme diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde. Nesse contexto, a disponibilidade 

de equipamentos adequados e em pleno funcionamento é condição indispensável para assegurar 

o atendimento contínuo e resolutivo à população. Atualmente, verifica-se que parte dos 

equipamentos existentes encontra-se obsoleta, desgastada pelo uso contínuo ou insuficiente 

para atender à crescente demanda dos serviços, o que compromete a qualidade do atendimento, 

a precisão dos diagnósticos e a eficiência dos procedimentos realizados pelas equipes de saúde. 

2.3. A aquisição pretendida tem como objetivo: 

• Melhorar as condições de trabalho dos profissionais de saúde; 

• Assegurar maior qualidade e segurança no atendimento aos usuários; 

• Ampliar a capacidade de atendimento das unidades; 

• Reduzir riscos de falhas operacionais decorrentes do uso de 

equipamentos inadequados ou deteriorados; 

• Atender às normas técnicas e sanitárias vigentes. 
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2.4. Ressalta-se, ainda, que o investimento em materiais e equipamentos hospitalares para a 

Atenção Primária contribui significativamente para a resolutividade dos atendimentos, 

reduzindo encaminhamentos desnecessários para unidades de maior complexidade, otimizando 

os recursos públicos e fortalecendo o Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito municipal. 

2.5. Diante do exposto, resta devidamente justificada a necessidade da aquisição de material 

e equipamentos hospitalares, por se tratar de medida essencial, contínua e indispensável para o 

adequado funcionamento das Unidades Básicas de Saúde e para a garantia de atendimento 

digno e eficaz à população do Município de Nísia Floresta. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução a ser contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

3.1.1. Adequação às necessidades assistenciais 

a) Os materiais e equipamentos hospitalares deverão ser compatíveis com os serviços 

ofertados na Atenção Primária à Saúde, contemplando atividades de atendimento clínico, 

enfermagem, procedimentos ambulatoriais e ações de prevenção, garantindo suporte adequado 

às equipes multiprofissionais. 

3.1.2. Conformidade com normas técnicas e sanitárias 

a) Todos os itens deverão atender às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), possuir registro ou cadastro quando aplicável, bem como estar em 

conformidade com as normas técnicas brasileiras (ABNT) e demais regulamentações 

pertinentes, assegurando qualidade, segurança e eficácia no uso. 

3.1.3. Qualidade, durabilidade e desempenho 

a) Os equipamentos deverão apresentar padrão de qualidade comprovado, com vida útil 

adequada, resistência ao uso contínuo e desempenho compatível com a rotina das 

unidades de saúde, evitando interrupções nos serviços e custos recorrentes com 

manutenção. 
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3.1.4. Garantia e assistência técnica 

a) Os equipamentos permanentes deverão possuir garantia mínima, com cobertura contra 

defeitos de fabricação, bem como assistência técnica autorizada, preferencialmente com 

disponibilidade regional, assegurando suporte rápido e eficiente. 

 3.1.5. Padronização e compatibilidade 

a) Sempre que possível, os equipamentos deverão seguir padrões já adotados pelo 

município, visando facilitar a operação, manutenção, reposição de peças e treinamento 

dos profissionais, promovendo economicidade e eficiência administrativa. 

3.1.6. Segurança do paciente e do profissional 

a) Os itens deverão possuir dispositivos de segurança que minimizem riscos de acidentes, 

contaminações e falhas operacionais, atendendo aos protocolos de biossegurança e às 

boas práticas em serviços de saúde. 

3.1.7. Facilidade de uso e manutenção 

a) Os equipamentos devem apresentar operação simples e intuitiva, com manuais em 

língua portuguesa, além de permitir manutenção preventiva e corretiva sem 

complexidade excessiva, garantindo continuidade dos serviços. 

3.1.8. Entrega, instalação e treinamento 

a) A contratada deverá assegurar a entrega dos equipamentos em perfeitas condições de 

uso, incluindo, quando necessário, instalação e treinamento básico dos profissionais 

para correta utilização dos itens adquiridos. 

3.1.9. Sustentabilidade e economicidade 

a) Deverão ser observados critérios de sustentabilidade, como menor consumo de energia, 

redução de resíduos e maior eficiência operacional, além da busca pela proposta mais 

vantajosa, considerando o custo-benefício ao longo do ciclo de vida do objeto. 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

Página 72 de 125 
Rua Prefeito Américo de Oliveira, nº 23, Centro, Nísia Floresta/RN, CEP: 59164-000, Telefone: (84) 3277-2259 

E-mail: prefeitura@nisiafloresta.rn.gov.br 

3.1.10. Prazo de fornecimento 

a) O prazo de entrega deverá ser compatível com a urgência da demanda, evitando 

descontinuidade dos serviços de saúde e garantindo o abastecimento regular das 

unidades. 

3.2. Dessa forma, os requisitos estabelecidos são considerados suficientes e necessários para 

garantir a escolha da solução mais adequada à Administração Pública, assegurando o 

atendimento eficiente das necessidades das Unidades Básicas de Saúde, em conformidade com 

o interesse público e com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Na presente contratação não será admitida a indicação de marca. 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do(a) da emissão da 

Ordem de Compra, em remessa única (ou parcelada). Com instalação em até 10 (dez) dias úteis 

contados da emissão da ordem de compra/serviço.  

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 05 dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde de Nísia Floresta/RN.  

 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 02 (dois) meses, ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado 

pelo fabricante. 

 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), no caso de material de consumo. 

 

5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 

12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, no caso de material 

permanente. 

 

5.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

 

5.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

 

5.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

 

5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento. 

 

5.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
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retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada.  

 

5.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante.  

 

5.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

 

5.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem 

que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

 

5.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

 

5.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

Página 75 de 125 
Rua Prefeito Américo de Oliveira, nº 23, Centro, Nísia Floresta/RN, CEP: 59164-000, Telefone: (84) 3277-2259 

E-mail: prefeitura@nisiafloresta.rn.gov.br 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

1.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

6.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

 

6.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
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6.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa. 

 

6.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CND), Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e 

Municipal. 

 

6.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas determinadas no 

Decreto Municipal nº 002/2024, do município de Nísia Floresta/RN. 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 02 (dois) dias úteis. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, 

ou de sociedade simples. 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. 

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais na forma da lei, com os termos de abertura e encerramento do 

livro diários dos dois últimos exercícios e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido de, no mínimo, 10% do valor estimado da 

contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos.  

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 
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Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e do serviço a ser executado de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.31. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, notas fiscais, dentre outros documentos. 

8.32. No caso de assinatura digital em atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 

jurídica de direto privado, a assinatura apenas será válida caso haja código de verificação da 

autenticidade do documento via internet, impresso no documento.  

8.33. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.33.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.33.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.33.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.33.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.33.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

8.33.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.33.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação será aferido no Setor de Compras do Município 

de Nísia Floresta/RN. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças.  

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

11. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

11.1. É conferido à Administração as prerrogativas, com relação aos contratos, de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

III - fiscalizar sua execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após extinção do contrato. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

13.1 As regras concernentes às obrigações do contratante e contratado, as hipóteses de extinção 

do contrato, bem como demais disposições, devem ser observadas as regras da Lei nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 002/2024. 

Nísia Floresta/RN, 20 de março de 2026. 

 

 

 

JOÃO WELLTON DE AZEVEDO HENRIQUE JÚNIOR 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 
DESCRIÇÃO 

MAR

CA 

QUAN

T. 

UNIDA

DE 
VALORES 

1.  
      

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE 

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 
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TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 

ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: XX (XXXXX) DIAS. 

<ANEXAR OUTRAS DECLARAÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.> 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM 

COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU 

INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE 

OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 

LICITANTES.  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, 

NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, 

___________________, CNPJ ___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE 

QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E 

QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER 

TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS 

PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 

FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 

IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021, E ALTERAÇÕES 

SUBSEQUENTES. 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., 

PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 

Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO DA LEI 14.133/2021, 

ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA 

MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE 

E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO 

DE APRENDIZ ( )1. 

 

 

............................... 

(DATA) 

................................ 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026-SRP, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM 

ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº XXXX/2026-SRP, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO 

LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX/2026-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 

PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026-SRP NÃO FOI INFORMADA, 

DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 

DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026-SRP, POR QUALQUER MEIO 

OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, 

INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 

FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026-SRP QUANTO A PARTICIPAR OU 

NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2024-SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, 

DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXXX/2026-SRP ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA 

LICITAÇÃO; 
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E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026-SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 

QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE _______________/UF, ANTES DA 

ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-

LA. 

 

.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O 

Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS 

PENALIDADES DESTA, SER: 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 

E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA 

PELA LC 147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  

360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO 

DE 2006; 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO 

NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 
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Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 

DIFERENCIADO.  

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº 

......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 

_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO 

TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 

Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA QUE CUMPRE 

TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº XXXX/2026-SRP 

 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

     

  

 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

Página 97 de 125 
Rua Prefeito Américo de Oliveira, nº 23, Centro, Nísia Floresta/RN, CEP: 59164-000, Telefone: (84) 3277-2259 

E-mail: prefeitura@nisiafloresta.rn.gov.br 

ANEXO IX – MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

DECISÃO Nº 190/2010 – TCE/RN   

  

NOME  DA  EMPRESA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado, 
 inscrita  no  CPNJ  n° ______________________________e inscrição  
estadual  n°   ____________,    estabelecida   a_________________________________,    
bairro   __________,       Município   de____________________, estado de _____ 
CEP____________________, através de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que não 
possuem em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo/Legislativo 
Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 
decisão.  

  

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.   

  

Local e data, _____/ _____/ ______.  

  

_____________________________________  

(assinatura representante legal)  

CPF:  

RG:  
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ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX. 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 

no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) 

pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada 

no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 

as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ 

, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de 

Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº 

11.462, de 2023.) 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, conforme artigo 82, da Lei 14.133, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

Modelo 

(se exigido no 

Unidade Quantidade

Máxima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

Página 99 de 125 
Rua Prefeito Américo de Oliveira, nº 23, Centro, Nísia Floresta/RN, CEP: 59164-000, Telefone: (84) 3277-2259 

E-mail: prefeitura@nisiafloresta.rn.gov.br 

no edital) edital) validade 

        

 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata, conforme inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.3.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.4.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.7.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.8.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 
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4.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.10. Dos limites para as adesões 

4.11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.12. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.13. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 

84 da Lei 14.133/2021. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. Conforme §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços, conforme art. 30 do Decreto 

nº 11.462/2023. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes se houver.  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO - CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) 

.................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., 

na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de 

............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QUANT. VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA

L 

1       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. Conforme arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como dos dispositivos cabíveis 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5 de 26 de maio de 2017, cuja aplicação aos processos 

de licitação de serviços de que dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1.O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto 

à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento 

pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

(art. 92, V e X) 

7.1.Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado, conforme 

art. 135, incisos I e II, da Lei n.º 14.133/2021. 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 

a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato;  

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

7.3.Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova 

solicitação. 

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela apostilada. 

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada 

em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 

em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos 

custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 

5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho.   

7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente 

se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado 

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da 

categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de 

custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do 

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento 

...................(indicar o índice a ser adotado), com base na seguinte fórmula:  
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R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a 

ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

7.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.  

7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 

por meio de termo aditivo. 

7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, 

o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique 

o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de 

mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho 

retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 

futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para 

concessão das repactuações futuras. 

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
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7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou 

ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha 

dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dais 

contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação 

dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º). 

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir 

os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da 

variação dos custos. 

7.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 

a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e 

Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva 

repercussão sobre os preços contratados. 

7.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.  

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da 

Lei n.º 14.133/2021): 

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente 

o objeto contratado; 

8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

contratado; 

8.9.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do 

objeto da contratação; 

8.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do contratado. 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.10. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.20.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.26. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 

9.27. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.28. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo 

de Referência, no prazo determinado; 

9.29. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.30. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso; 

9.31. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.32. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber 

o vale-transporte; 

9.33. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 
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possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade 

de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.34. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.35. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subsequente; 

9.36. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.37. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.38. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao 

contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.39. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.40. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.41. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

9.42.  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

9.43. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar 

das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006;  

9.43.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação 

de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
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Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 

30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar 

das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.43.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar 

cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão 

de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 

vedação. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
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controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, 

XII)  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX)  

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 

contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 

contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho.  

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento 

das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a 

qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos 

da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); 

e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional 

ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, 

§3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11. O contratante poderá ainda: 

13.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 

prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que 

rege a matéria; e 

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

15.1.1. Gestão/Unidade:  

15.1.2. Fonte de Recursos:   

15.1.3. Programa de Trabalho:  

15.1.4. Elemento de Despesa:  

15.1.5. Plano Interno:  

15.1.6. Nota de Empenho: 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012.  

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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